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RESUMO 

 

 

RAMOS, Fernanda. O Papel Do Controle Interno nas Parcerias com o Poder Público e o 

Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil: Um Estudo Comparativo entre as 

Leis Federais n°. 8.666/93, Art. 116 (Convênios) e a Lei n°. 13.019/14 (Termo de Fomento e 

Colaboração) -2016. 108 f. Monografias (Especialização em Gestão Pública Municipal) – 

Programa de Pós-Graduação em Tecnologia, Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 

Curitiba, 2016 

 

 

 

Esta pesquisa apresenta uma análise exploratória, qualitativa e quantitativa, através de estudo 

de caso de um convênio em execução no Município de São José dos Campos, que tem como 

previsão legal a Lei Federal 8.666/1993, artigo 116. O convênio em execução foi comparado 

com o termo de fomento e colaboração, que são instrumentos jurídicos que entrarão em vigor 

em 2017, conforme preceitua a Lei n.13.019/2014 (Marco Regulatório das Organizações da 

Sociedade Civil). Este estudo aborda os conceitos de Administração Pública e seus princípios, 

Controle interno, Autoria Interna, Terceiro Setor, Repasse ao Terceiro Setor, o controle 

interno de São José dos Campos, especificamente através da Auditoria Geral. A seguir 

descreve os principais pontos da Lei Federal n. 8.666/93, que abrange o Convênio. Explica o 

que é o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil e seus instrumentos, e 

posteriormente compara a formação dos três instrumentos; Convênio, Termo de Fomento e 

Colaboração, baseando-se em um convênio existente no Município de São José dos Campos. 

E através das mudanças constatadas pelo estudo comparativo, sugere ao controle interno 

local, em especial a Auditoria Geral melhorias para uma adaptação mais harmônica a nova 

realidade que se aproxima, tratando–se de repasse ao Terceiro Setor. Traz como resultado no 

campo hipotético sugestões de melhoria ao controle interno. 

 

 

 

Palavras-chave: Controle Interno. Auditoria. Terceiro Setor. Marco Regulatório das 

Organizações Civis. Licitações. Organizações da Sociedade Civil.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

RAMOS, Fernanda. The Paper Internal Control In partnerships with the Government and 

Regulatory Framework of Civil Society: A Comparative Study between the Federal Law No. 

8.666/93, Article 108 (Covenants) and the Law N. 13,019 / 14 (Term. Fomento and 

Collaboration) -2016.113 f. Monograph (Specialization in Public Management Municipal) - 

Graduate Program in Technology, Federal Center of Technological Education of Paraná. 

Curitiba, 2016 

 

 

 

This research presents an exploratory, qualitative and quantitative analysis through case study 

of an agreement running in São José dos Campos, whose legal provision the Federal Law 

8.666 / 1993, Article 116. The agreement running was compared with the term of 

development and cooperation, which are legal instruments enter into force in 2017, according 

to provisions of Law n.13.019 / 2014 (Regulatory Framework of Civil Society). This study 

addresses the concepts of public administration and its principles, Internal Control, Internal 

Authorship, Third Sector, Transfer to the Third Sector, the internal control of São José dos 

Campos, specifically through the Auditor General. The following describes the main points of 

the Federal Law n. 8.666 / 93, which covers the Covenant. He explains what the Regulatory 

Framework of Civil Society and its instruments, and then compares the formation of the three 

instruments; Agreement, Term of Development and Collaboration, based on an existing 

agreement in São José dos Campos. And through the changes found by the comparative study, 

suggests the local internal control, in particular the General Auditing improvements for a 

more harmonious adaptation to the new reality approaching, in the case of transfer to third 

sector. Brings as a result the hypothetical field suggestions for improving internal control. 

 

 

 

Keywords: Internal Control. Audit. Third sector. Regulatory Framework of Civil 

Organizations. Bids. Civil Society Organizations. 
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 INTRODUÇÃO 

O Estado tem obrigação legal de satisfazer os anseios da coletividade a ele atrelada, 

nessa toada, o conjunto de ações que visam realizar promoção dos diversos graus de 

necessidades, tais como segurança, cultura, saúde e bem-estar da sociedade é de 

responsabilidade primária do Poder Público. Essas ações devem ser executadas com o 

planejamento prévio, e para que essas atividades se realizem de maneira eficiente e eficaz 

precisam ser controladas. E com o intuito de conferir economicidade aos gastos públicos e 

mais transparência na aplicação das receitas, existe o Controle Interno, instrumento 

obrigatório que auxilia na Gestão Pública e atua de forma preventiva e corretiva. 

O controle interno auxilia a Administração Pública a atingir seus objetivos 

organizacionais, tendo como um dos embasamentos legais a Constituição Federal de 1988, em 

seus artigos 31, 70 e 74. De bom alvitre mencionar também a Lei de Responsabilidade Fiscal 

em seu artigo 59. 

Por outro lado, o Estado no exercício da atividade administrativa além de exercer o 

controle interno da aplicação dos recursos e gastos públicos em prol da coletividade, tem 

como uma das principais funções a prestação de serviços públicos, de forma a gerir os 

interesses em geral. 

Ocorre que o crescimento acelerado das Cidades, acabou por retirar, em determinados 

casos, a execução direta destes serviços pelo Poder Público, surgindo assim a 

Descentralização. 

A descentralização do serviço público pelo Estado veio com a finalidade de assegurar 

ao usuário o exercício do princípio constitucional da eficiência no recebimento da prestação 

estatal, surgindo assim as parcerias entre o Poder Público e a inciativa privada. 

No que respeita as parcerias firmadas pelo Poder Público para descentralização do 

serviço, a Lei Federal 8.666/93, nos termos do seu artigo 116, como norma geral para 

licitações e contratos da Administração Pública aplica-se no que couber aos convênios, 

acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da 

Administração. 

Entretanto, o convênio, objeto deste estudo foi se mostrando instrumento jurídico 

inadequado para as parcerias com as Organizações da Sociedade Civil, mesmo sendo o 

instrumento jurídico mais utilizado conforme dados do Sistema de Gestão de convênios e 

contratos de Repasse do Governo Federal, evidenciando assim a necessidade de um novo 
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instrumento, por isso como meio de adequação a realidade do Terceiro Setor foi instituído o 

Marco Regulatório da Organizações da Sociedade Civil. 

O Marco Regulatório das Organizações Civis previsto na Lei Federal 13.019/14, 

conhecida, por sua vez, ainda que norma de caráter geral, tem como finalidade estabelecer 

regras para as parcerias voluntárias, com ou sem transferência de recursos financeiros, entre o 

Poder Público e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a 

realização de finalidades de interesse público. 

Sendo assim, o presente estudo teve como finalidade verificar como o Controle interno 

do Município de São José dos Campos poderá melhorar seu papel, visto que atualmente 

utiliza em suas parcerias com o Terceiro Setor o instrumento jurídico convênio, previsto no 

artigo 116 da Lei Federal 8.666/1993.  

Ocorre, que a partir do ano de 2017, o instrumento convênio será substituído na 

maioria dos casos pelo Termo de fomento e colaboração, modalidades de parcerias prevista na 

Lei Federal 13.019/14.Para isso, faz-se necessário conceituar diversos temas relacionados ao 

estudo.  

 

1.1. Tema 

 

São diversos os fatores que motivam a escolha de um tema para ser objeto de pesquisa, 

vindo da vivência direta ou indireta de um fenômeno, fato ou acontecimento. 

Porém não basta apenas definir o tema, é necessário se ajustar para que no decorrer de 

da pesquisa, consiga concatenar conhecimentos que o levem ao cumprimento de sua meta 

inicial. 

Para que haja sucesso na pesquisa é necessário que o orientando aplique sua 

observação na prática, todavia é de bom alvitre que o pesquisar tenha de pronto suas fontes 

corretas, fidedignas e oficiais, sob pena de prejuízo incalculável aos resultados finais.  

Como observado por Asti Vera, (1976) apud Lakatos e Marconi (2007, p.44), "[...] 

tema é o assunto que se deseja provar ou desenvolver, é uma dificuldade, ainda sem solução, 

que é mister determinar com precisão, para intentar, em seguida, seu exame, avaliação crítica 

e solução'". 

A escolha do tema veio pelo interesse em entender como será essa transição entre o 

instrumento Convênio da Lei Federal 8.666/93, já que em alguns casos será substituto pelo 

Termo de Fomento e Colaboração, de acordo com a Lei Federal 13.019/2014. 
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Como base nas adequações acima, da conjectura do tema levantou-se a questão a ser 

respondida através da elaboração da pesquisa, escolhendo-se o Tema: Como o controle 

interno do Município de São José dos Campos poderá melhorar seu papel frente as Leis 

Federais n. 8.666/93 e n. 13.019/14, tendo em vista que o uso dos instrumentos jurídicos 

termo de fomento e colaboração entrará em vigor para os municípios em janeiro de 2017, 

substituindo o convênio. 

Da proposição do tema levantou-se a questão a ser respondida através da elaboração 

da pesquisa. 

 

 

1.2. Problema   

 

O problema de pesquisa escolhido foi verificar como o controle interno Municipal de 

São José dos Campos poderá melhorar sua atuação em razão das alterações previstas na Lei 

Federal 13.019/2014, frente às grandes mudanças no que tange aos repasses ao Terceiro Setor 

e do surgimento dos instrumentos jurídicos termo de fomento e colaboração. 

Conforme sitio oficial do Planalto Federal, no Brasil existem mais de 300 mil 

organizações da sociedade Civil, estas parcerias entre Administração Pública e Organizações 

da Sociedade Civil (OSCs) aproximam as pessoas das políticas públicas locais. Ocorre que as 

normas existentes para essa relação se tornaram ineficientes, por isso a necessidade da Lei 

Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que trata do regime jurídico das parcerias 

voluntaria, envolvendo ou não transferências de recursos financeiros, entre a Administração 

Pública. 

 O Município de São José dos Campos, através do seu sistema de controle interno 

precisa se adaptar a essa realidade normativa, que necessita ser moldada para que isso não 

afete seu desempenho e nem das entidades do terceiro setor envolvidas. Sendo assim, indaga-

se como o controle interno local poderá melhorar sua atuação frente as alterações trazidas 

pelo Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (Lei.13.019/2014). 

Para a realização do estudo foi necessário conceituar; Administração Pública, seus 

princípios, o controle interno, a Auditoria e seus elementos, o terceiro setor, formas de repasse 

ao terceiro setor, a Lei 8.666/1993, na figura dos convênios, e a Lei 13.019/2014 através do 

termo de colaboração e de fomento. Em seguida foi feito um estudo sobre o controle interno e 

auditoria local, e posteriormente comparado um convênio em execução na municipalidade, 

com o temo de fomento e colaboração, e com base nas constatações foi sugerido ao controle 
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interno, em especial a Auditoria Geral, como pode atuar para melhor seu desempenho diante 

dessa transição normativa. 

 

1.3. Justificativa 

 

O interesse por esse estudo do controle interno contextualizado com as Leis Federais 

8.666/93 e  13.019/2014, se justifica, já que o surgimento do interesse pela matéria iniciou 

com meu labor na Prefeitura de São José dos Campos, onde fui lotada para o setor de 

auditoria no cargo de chefe de divisão,  cuja minha atividade é  analisar contratualmente os 

convênios realizados com a prefeitura, verificando prestação de contas, comprovação de 

pagamentos de encargos fiscais e trabalhistas, plano de trabalho aprovado comparado com os 

valores gastos na prática, certidões apresentadas e auditorias externas em todos os setores do 

poder municipal. Essas atividades subsidiaram minha linha de pesquisa escolhida, uma vez 

que no decorrer do meu trabalho observei as correntes reuniões e debates que tratavam do 

Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil. Como meio de aprofundamento no 

assunto, participei de palestras no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, instigando 

minha curiosidade em saber como o controle interno local, especificamente a Auditoria geral 

está se preparando para nova fase. Ademais, em meu labor na qualidade de auxiliar do corpo 

de auditores, poderei através desse trabalho sugerir melhorias reais para a Auditoria Geral  

  

1.4. Objetivos 

 

Os objetivos gerais da pesquisa foram; 

Verificar como o controle interno Município de São José dos Campos poderá melhorar 

sua atuação frente a alterações que ocorrem a partir de janeiro de 2017, nos termos da   Lei 

13.019/2014, através de um comparativo com o cenário atual que se baseia na Lei 8.666/1993, 

utilizando-se o convênio como instrumento jurídico nas relações de repasse ao Terceiro Setor. 

Os Objetivos específicos foram: 

São três os principais objetivos nos quais o presente trabalho baseia-se, visando 

justificar sua viabilidade: 
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 - Verificar o funcionamento do controle interno do Município de São José dos 

Campos, em especial a Auditoria Geral. 

 - Entender a formação de um convênio Municipal com uma entidade do 

Terceiro Setor. 

 - Comparar a Lei 8.666/1993 (convênio) com a Lei. 13.019/2014 (termo de 

fomento e colaboração).  

 - Sugerir uma possível dinâmica a ser implantada no controle interno municipal 

frente às essas alterações da Lei 13.019/2014. 

 

1.5. Procedimentos metodológicos 

 

Para a formação do estudo foi realizada a conceituação dos principais componentes 

lógicos que darão ensejo aos aspectos referências do trabalho, quais sejam; Administração 

Pública, controle interno e seus instrumentos, a Auditoria, o Terceiro Setor. Já para moldar a 

atuação do controle interno local e da auditoria Município de São José dos Campos foram 

pesquisadas legislações locais e realizada perguntas a um servidor da Auditoria Geral. 

Posteriormente, foi feito um comparativo entre as Leis 8.666/93 e 13.019/2014, com 

base nos três instrumentos; convênio, termo de colaboração e fomento, onde foi utilizado para 

dar forma ao estudo um convênio em execução no Município de São José dos Campos. Este 

comparativo teve como objetivo entender o funcionamento de um convênio e confronta-lo 

com os seus instrumentos substitutivo, o termo de fomento e colaboração que serão utilizados 

com a vigência da Lei 13.019/2014, em janeiro de 2017. 

E através das diferenças verificadas entres os três instrumentos, apresentar sugestões 

ao controle interno local, para que o Município não tenha dificuldade em seu desempenho 

frente essa transição de instrumentos de que regulamentam os Repasses ao Terceiro Setor. 

Caracteriza-se, portanto como sendo um estudo de caso de um convênio em execução 

no Município de São José dos Campos, análise documental, interpretação da literatura 

pertinente ao assunto, composta de livros, manuais, teses, dissertações, artigos de revistas 

científicas, sites de internet especializados, além de pesquisa através de entrevista a um 

servidor lotado na Auditoria Geral. 
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 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

Inicialmente se faz necessário para o andamento harmônico do estudo, entender que é 

dever do Estado garantir a mantença das satisfações das necessidades coletivas, através de um 

conjunto preordenado de ações por meio de seus conjugados de órgãos, serviços e agentes, 

responsáveis pelo eficiente funcionamento de direitos. Em suma, estas necessidades primárias 

e secundarias abrangem; educação, saúde, direito à alimentação, trabalho, moradia, transporte, 

lazer, segurança, previdência social, proteção à maternidade e infância, assistência aos 

desamparados, conforme preconiza o artigo 6º da Constituição Federal. 

 Sendo assim, para que haja um planejamento, e por consequência o cumprimento de 

muitos direitos, assim como os elencados acima os atos da Administração Pública necessitam 

ser antecipadamente delineados, e precisam arrimar-se as normas basilares contidas nas 

legislações pertinentes, visando o desenvolvimento social e melhoria na qualidade de vida da 

coletividade.  

Surgindo como um instrumento para auxiliar a Administração Pública, nasce o 

controle interno, com o escopo de assegurar que a existência de falhas e riscos sejam 

corretamente estancadas, controladas e monitoradas, atuando de maneira preventiva e/ou 

corretiva. 

Como uma unidade do controle interno, surge à Auditoria, que resumidamente 

funciona efetuando acompanhamento dos processos, realizando avaliação de resultados e 

propondo ações corretivas para as anormalidades gerenciais da entidade à qual está conectada. 

A atividade da auditoria é realizada através de auditores, especialmente constituído para a 

função, e tem como atributo basilar dar assessoria à alta administração, buscando melhorar a 

gestão. 

O acompanhamento do controle interno, necessariamente exige de seus atores um 

conhecimento de leis, e em especial a nº 8.666/93, uma vez que pela complexidade de seus 

artigos, tal Lei Federal é muito delicada e seu manuseio para a administração pública, exige 

apresto adequado daqueles que, diariamente, necessitam aplicar seus dispositivos, orientar 

acerca do alcance de suas regras, ou fiscalizar os atos dela decorrentes. 

Ocorre que embora a Lei Federal 8.666/93, seja muito utilizada para formalização de 

repasses, está foi se mostrando insuficiente frente as peculiaridades atinentes as Organizações 

da Sociedade Civil. E em razão disso, surgiu em 2011, através do Governo Federal um Grupo 

de Trabalho interministerial para elaborar pesquisas e propor melhorias sobre o tema, 

contando com participantes de membros da presidência, e órgãos do poder executivo, 
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legislativo e judiciário, além de membros de 14 organizações da sociedade civil de 

representatividade nacional. 

Então, no ano de 2014, este processo de construção foi aprovado através da Lei 

Federal 13.019/2014, que passa a instituir um novo regime jurídico das parcerias voluntárias 

entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, através dos termos de 

fomento e de colaboração. 

Entretanto, por força da Medida Provisória nº 684 editada em 21 de julho de 2015, a 

vacância do Marco Legal do Terceiro Setor (Lei 13.019/14), foi ampliada em mais 180 (cento 

e oitenta) dias, passando a vigorar a partir de 23 de janeiro 2016 para União e Estados, e 

somente no ano de 2017 para os Municípios. 

Em razão disso, foi gerada a questão que deu embasamento para este estudo, que 

consiste entender como o controle interno no Município de São José dos Campos poderá 

melhorar seu papel frente as Leis Federais n. 8.666/93 e n. 13.019/14, tendo em vista que a lei 

de fomento e colaboração entrará em janeiro de 2017 na esfera Municipal, substituindo a 

figura do convênio em alguns casos. 

 Para a correta resposta das indagações se fez necessário realizar o estudo de obras de 

alguns dos mais renomados autores no ramo do direito administrativo, sites oficiais, normas 

federais e locais, perguntas a um servidor da Auditoria Local e análise de edital de seleção e 

minuta de um dos convênios municipais. 

Para isso, foi importante conceituar administração pública, controle interno e suas 

vertentes, auditoria e sua funcionalidade local, entender o Terceiro Setor e a Lei Federal 

8.666/93,em especial sobre o convênio e discorrer sobre a Lei Federal 13.019/2014, em 

especial sobre o termo de fomento e colaboração, além de comparar este três instrumentos, 

tendo como base um convênio em execução no Município, e após a verificação dos resultados 

sugerir melhorias no controle interno local, em especial a Auditoria Geral. 

 

2.1. Administração Pública e seus Princípios norteadores 

 

A Administração Pública tem como objetivo principal realizar atividades que projetem 

resultados eficientes e eficazes, sempre para o bem da coletividade, atos movimentados pela 

complexa máquina estrutural. Neste sentido Fontoura (2006, p. 15) assim assegura:  

 

[...] Administração Pública, este está diretamente ligado à idéia de atividade 

desenvolvida pelo Estado, através de atos executórios concretos, os quais buscam 
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atingir o interesse público da coletividade. Ela compreende a complexa máquina 

estatal - sendo integrada pelos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, através 

do qual o Estado visa à realização dos seus fins.  

 

Igualmente, o Estado tem papel essencial na Administração Pública, e de forma 

brilhante Bobbio (1998, p. 10), lhe conceitua “Em seu sentido mais abrangente, a expressão 

administração pública designa o conjunto das atividades diretamente destinadas à execução 

das tarefas ou incumbências consideradas de interesses públicas ou comuns, numa 

coletividade ou numa organização estatal. ” 

Ademais é importante entender que a Administração Pública representa um 

conglomerado de atividades, sendo elas funcionais quando trabalham para auxiliar as 

instituições políticas e organizacionais, em suma são atividades que não seriam de 

competência legislativa, nem judiciária. No que tange à organização administrativa, muito 

bem defini Hely Lopes Meireles (2005, p. 64), conforme ensinamentos abaixo: 

 
Nesse campo estrutural e funcional do Estado atua o moderno Direito 

Administrativo organizatório, auxiliado pelas contemporâneas técnicas de 

administração, aquele estabelecendo o ordenamento jurídico dos órgãos, das funções 

e dos agentes que irão desempenhá-las, e estas informando sobre o modo mais 

eficiente e econômico de realizá-las em benefício da coletividade. (...) assim, 

embora sendo disciplinas diferentes, ambas devem coexistir em toda organização 

estatal, autárquica, fundacional e paraestatal, a fim de bem ordenar os órgãos, 

distribuir, fixar as competências e capacitar os agentes para a satisfatória prestação 

dos serviços públicos ou de interesse coletivo, objetivo final e supremo do Estado 

em todos os setores do Governo e da Administração. 

 

Insta aclarar, que existe a necessidade das atividades na Administração Pública serem 

guarnecidas pelos princípios basilares tácitos e implícitos previsto na Constituição Federal 

artigo 37, sendo necessários sua análise em conjunto para a correta compreensão de seus 

sentidos. 

Primeiramente, ressalva-se que os princípios são orientadores das normas vigentes no 

país, e conduzem e auxiliam a formulação de novas leis e decisões reiteradas, funcionando 

como tronco central de um sistema, com a finalidade de nortear de forma lógica o raciocínio 

de seu interpretador das regras existentes no mundo normativo. 

Conclui-se, portanto que os princípios são mais importantes que as próprias regras 

administrativas, uma vez que possuem natureza fundamental e constitucional. Neste enfoque, 

será explanada uma breve revisão acerca dos conceitos dos princípios administrativos, 

conforme segue abaixo: 

a) Princípio da Legalidade 

Considerado um dos principais sustentáculos do Direito Administrativo, limita a 

atuação do administrador público, somente podendo fazer o que estiver expressamente 
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autorizado, conforme preconiza o artigo 37, caput da Constituição Federal. Desta Maneira 

toada pactuando os ensinamentos de ANDRÉ (1989, p. 129), que compreende que o Princípio 

da Legalidade é composto de dois elementos; “a primazia da lei e a reserva da lei. A primazia 

significa dependência da administração às leis existentes. Já a reserva, necessita de uma 

fundamentação e uma autorização legal”.  

Essas regras condicionam o administrador público a andar nos ditames legais, sobre o 

princípio da legalidade o doutrinador Hely Lopes Meirelles (2005, p.30) assim conceitua:  

 
A legalidade, como princípio de administração (CF, art. 37, caput), significa que o 

administrador público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos 

mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou 

desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, 

civil e criminal, conforme o caso. 

 

Ademais, a atuação gizada pelas regras é categórica e inafastável, sendo assim, não é 

admissível que a Administração Pública atue de a margem dos parâmetros legais, devendo a 

interpretação normativa está sempre harmônica e hierarquizada. Por esta razão o Princípio da 

Legalidade é tão importante e ligada ao Estado de Direito, sendo essencial para a condução do 

sistema governamental de forma equilibrada e justa para todos.  

b) Princípio do Poder da Discricionariedade 

Tal poder intimamente ligado ao princípio da legalidade, razão pela qual se fez 

necessário entender basicamente a discricionariedade, que é a liberdade de promover ações 

administrativas, instrumentalizando os mecanismos legais, porém a lei dá uma margem de 

liberdade de poder de decisão, de tal forma que o administrador poderá optar entre as 

alternativas e soluções possíveis. Sendo assim, se caracteriza como o poder de modo explícito 

e implícito, que se baseia nos critérios de justiça, oportunidade e conveniência, especifico da 

autoridade competente, sempre com a observância dos ditames legais. 

Para Alfredo Pereira do Nascimento (2004, p. 52) o exercício da discricionariedade 

ocorre da seguinte forma: 

 
A discricionariedade existe sempre que, previsto um ato em nível normativo 

abstrato, o sujeito puder escolher, livremente, diante do caso concreto, entre mais de 

uma opção válida para a prática do ato, quanto à sua consequência e seu efeito. O 

exercício de apreciação discricionária, na prática do ato, pode decorrer da análise de 

conceitos de valor, cujo preenchimento de conteúdo decorre de aspectos objetivos, 

provenientes do sistema e do meio social, mas que uma vez preenchidos de conteúdo 

pelo sistema e pelos valores que veiculam, fornecem mais de uma solução ótima e 

válida para o Direito. 

 

Tal poder está estritamente ligado ao Princípio da Legalidade, e assegura a posição de 

supremacia da Administração Pública sobre o particular. 
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c) Princípio da Impessoalidade  

A Administração deve sempre através de seus atores comporta-se de forma neutra, 

apenas usando seus regramentos próprios para dirimir controvérsias, ficando extremamente 

proibida de alinhar-se de forma unilateral sem regramento que a fundamente.  

Para conceituar o Princípio da impessoalidade transcrevemos abaixo a brilhante 

explanação de Hely Lopes Meirelles (1990, p.81): 

O princípio da impessoalidade, referido na Constituição de 1988 (art. 37, caput), 

nada mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe ao administrador 

público que só pratique o ato para o seu fim legal. E o fim legal é unicamente aquele 

que a norma de direito indica expressa ou virtualmente como objetivo do ato, de 

forma impessoal. 

Ainda segundo este princípio, a Administração Pública necessita abster-se de 

discriminar os administrados, dando privilégios a uma determinada parcela, não 

desrespeitando os administrados, aplicando a poucos privilégios ilegítimos e sem benefício a 

coletividade, levando em conta a soberania do governo, mas nunca destratando os 

governados, para honrar direito de cunho personalíssimo. 

d) Princípio Moralidade 

 

O princípio da moralidade, é a junção da moral e com o Direito, incorporação do 

exercício administrativo ao comportamento ético esperado. É o princípio previsto na 

Constituição Federal, que prescreveu diversos instrumentos de coerção à sua obediência, ação 

civil pública, ação popular ou a improbidade administrativa.  

Hely Lopes de Meirelles (1990, p. 79-80), sintetizando as lições de Maurice Hauriou, 

o principal sistematizador da teoria da moralidade administrativa, assim se manifesta: 

 

A moralidade administrativa constitui hoje em dia, pressuposto da validade de todo 

ato da Administração Pública (Const. Rep., art. 37, caput). Não se trata – diz 

Hauriou, o sistematizador de tal conceito – da moral comum, mas sim de uma moral 

jurídica, entendida como "o conjunto de regras de conduta tiradas da disciplina 

interior da Administração". Desenvolvendo a sua doutrina, explica o mesmo autor 

que o agente administrativo, como ser humano dotado da capacidade de atuar, deve, 

necessariamente, distinguir o Bem do Mal, o honesto do desonesto. E, ao atuar, não 

poderá desprezar o elemento ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir 

somente entre o legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o inconveniente, 

o oportuno e o inoportuno, mas também entre o honesto e o desonesto.  

 

Reforçando a ideia de que os demais princípios administrativos são acobertados pelo 

manto da moralidade nos ensina Carmen Lúcia Antunes Rocha (1994. p. 213-214), ministra 

do Supremo Tribunal Federal: 
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O princípio da moralidade administrativa tem uma primazia sobre os outros 

princípios constitucionalmente formulados, por constituir-se, em sua exigência, de 

elemento interno a fornecer a substância válida do comportamento público. Toda 

atuação administrativa parte deste princípio e a ele se volta. Os demais princípios 

constitucionais, expressos ou implícitos, somente podem ter a sua leitura correta no 

sentido de admitir a moralidade como parte integrante do seu conteúdo. Assim, o 

que se exige, no sistema de Estado Democrático de Direito no presente, é a 

legalidade moral, vale dizer, a legalidade legítima da conduta administrativa. 

 

Sendo assim, este princípio tem como objetivo impor ao administrador a utilização dos 

instrumentos administrativos sempre de forma embasada na legalidade, nunca dispensando os 

princípios éticos contidos em suas condutas. 

e) Princípio da Publicidade 

Tal princípio, leciona aos administradores que seus atos devem ser abalizados pela 

clareza, transparência e divulgação, a Administração Pública não pode realizar atos abstrusos, 

obscuros, e desconhecido pelos seus administrados, pelos órgãos de controle. 

Toda informação dos atos administrativos, deve ser amplamente divulgado, razão pela 

qual é entendi pelos doutrinadores como sendo um dos princípios que mostra a sociedade que 

atos estão sendo praticados por seus representantes. 

Para Maria Sylvia Zanella Di Pietro (2009, p. 359), o princípio da publicidade não 

engloba somente à divulgação do procedimento para conhecimento de todos os interessados, 

mas também os atos da Administração exercidos nas diversas fases do procedimento, que 

podem e devem ser acessíveis aos interessados, para afiançar à coletividade a possibilidade de 

fiscalizar sua legalidade. A não necessidade do princípio no caso em tela, somente se atribuirá 

em casos em que as falta de sigilo prejudicará o objeto analisado ou investigado, como por 

exemplo casos me que envolva risco a segurança nacional.  

Neste diapasão, Mauro Roberto Gomes de Matos (2001, p.48) também de forma 

defensiva descreve a necessidade e preciosidade do princípio in casu, conforme segue abaixo 

transcrevemos:  

A publicidade, portanto, passou a ser um dos elementos essenciais dos atos 

administrativos, tendo o condão de atribuir eficácia perante terceiros, além de 

manter o controle público pela comunidade. Como visto, foi no Brasil que o 

princípio da publicidade mereceu acolhida constitucional, sendo princípio assente no 

caput do art. 37, exatamente para permitir que a sociedade fiscalize a transparência e 

retidão dos atos públicos. Assim, transformou-se o princípio da publicidade como 

norma fundamental do procedimento moderno, oposto ao segredo inquisitorial que 

estabelece como suprema garantia da sociedade em geral, de averiguação da 

razoabilidade dos atos administrativos praticados. 

 

F) Princípio da Eficiência 
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Este princípio era conhecido como sendo o princípio da “boa administração”, foi 

inserido no caput do art. 37 da Constituição (BRASIL, 1988). Se descreve como sendo a 

capacidade dos administradores desenvolverem de forma eficiente suas atividades, devendo 

agir com perfeição, rendimento satisfatório, presteza, rapidez e rendimento aceitável. 

Tal princípio, é direcionado ao próprio modo organizacional da Administração 

Pública, neste sentido, explica Marçal Justen Filho (2014, p. 222):  

 
Um dos aspectos essenciais do direito administrativo reside na vedação ao 

desperdício ou má utilização dos recursos destinados à satisfação de necessidades 

coletivas. É necessário obter o máximo de resultados com a menor quantidade 

possível de desembolsos. Assim impõe o princípio da república, que estabelece que 

todas as competências estatais têm de ser exercitadas do modo mais satisfatório 

possível. 

 

 

Atrelado ao princípio mencionado acima está o princípio da Economicidade, que segundo 

BUGARIN (2001, p. 240), está sempre atrelado a eficiência, conforme abaixo brilhantemente 

explica:  

 

Quanto à valoração da economicidade, o gestor público deve, por meio de um 

comportamento ativo, criativo e desburocratizante tornar possível, de um lado, a 

eficiência por parte do servidor, e a economicidade como resultado das atividades, 

impondo-se o exame das relações custo/benefício nos processos administrativos que 

levam a decisões, especialmente as de maior amplitude, a fim de se aquilatar a 

economicidade das escolha entre diversos caminhos propostos para a solução do 

problema, para a implementação da decisão. 

 

 

2.2. Um histórico do controle interno no Brasil 

 

 

Desde 1922 havia uma preocupação no Brasil com o controle no setor público. Época 

em que, segundo Calixto e Velázques (2005, p.4), “o Controle Interno atuava examinando e 

validando as informações sob os aspectos da legalidade e da formalidade”, sendo que seu 

escopo concentrava-se em atender aos órgãos de fiscalização e não à avaliação do modo como 

os administradores operavam na prestação dos serviços públicos. 

De modo que a história do Controle Interno na Administração Pública nacional está 

centralizada no artigo 76, da Lei Federal nº 4.320, de 17 Março de 1964, que introduziu 

inicialmente as expressões Controle Interno e Controle Externo, e definindo as competências 

do exercício daquelas atividades. Dos ensinamentos de Calixto e Velázques (2005, p.4), 

consta que foi conferido ao Poder Executivo o Controle Interno, e ao Controle Externo foi 

atribuído ao Poder Legislativo. 
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Nos termos da Lei Federal 4.320, de 17 Março de 1964, o Poder Executivo exercerá os 

três tipos de controle da execução orçamentária: 

 a legalidade dos atos de que derivem a arrecadação da receita ou a 

concretização da despesa, o nascimento ou extinção de direitos e obrigações;  

 a fidelidade dos agentes da administração responsáveis por bens e valores 

públicos;  

 e o cumprimento do programa de trabalho demonstrado em termos monetários 

e de realização de obras e prestações de serviços. 

Deste modo, a lei descrita acima definiu, inicialmente, a universalidade do controle, 

seu alcance relacionado aos atos da administração, independentemente de se tratar da receita 

ou da despesa. Em posteriormente, o controle interno na administração pública passou a 

contemplar cada agente, de maneira singular, desde que mostrasse responsabilidade pelos 

bens e erário. 

Insta aclarar, que as Constituições Federais de 1967 e 1988 bipartiram o controle na 

Administração Pública, em interno e externo, sendo o primeiro implantado em cada Poder, 

independentes e integrados e o segundo, exercido pelo Poder Legislativo, que na esfera 

federal, conta com o apoio técnico do Tribunal de Contas da União (TCU).  

Nas palavras de Cialdini (2003, p. 194) é frequentemente rejeitada. O indivíduo o 

rejeita e os órgãos, compostos por indivíduos, também. Entretanto, todos concordam: é 

necessário avaliar, analisar controlar, e refletir sobre o que se faz, como se faz e para quem 

está se fazendo. 

Em suma, nota-se que entre 1964 e 1967 – período marcado pelo regime autoritário – 

consolidou-se o Controle Interno na Administração Pública. Entretanto, com a Constituição 

Federal de 1988 e a consolidação da democracia no País, ampliou-se o seu alcance, e o 

controle interno cresceu em importância. 

 

2.2.1- Conceito de Controle Interno 

 

Neste momento o referido estudo tem o escopo de conceituar o controle interno na 

gestão pública, e posteriormente descrever suas formas, e aspectos legais. 

Para Mileski (2003, p.138), “o controle é elemento primordial ao Estado, pois afiança 

que a Administração “[...] atue de acordo com os princípios que lhe são impostos pelo 

ordenamento jurídico". 
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Em sua exposição Mileski (2003), ressalva ainda, que o controle se compõe do poder-

dever dos órgãos instituídos por lei dessa função, especialmente pela finalidade corretiva que 

tem.   

Portanto, o controle interno, tem incorporado as suas atividades o dever de vigilância, 

orientação, fiscalização, de órgão ou agente público, razão pela qual, a importância do 

controle como forma de afiançar o equilíbrio entre atuação das agentes e suas 

responsabilidades. 

2.3. A importância do controle interno na Administração Pública 

O controle interno tem como principal objetivo garantir que não ocorram falhas que 

prejudiquem a Administração Pública, nem de forma moral ou material, e seus atores utilizam 

instrumentos que garantam a eficiente arrecadação das receitas e apropriado emprego dos 

recursos públicos. 

A definição de controle interno ainda é bem diversificada, porém na maioria das 

conceituações existem de modo variável em média quatro pontos específicos, tanto em esfera 

privada quanto na pública. 

Para Peter e Machado (2003, p 25) destacam sete objetivos específicos a serem 

atingidos pelo controle interno: 

 

- Ter como embasamento sempre em normas legais, instruções normativas, estatutos 

e regimentos; 

- Garantir, que nas informações contábeis, financeiras, administrativas e 

operacionais, confiabilidade, integridade, oportunidade e precisão; 

 - Realizar prevenção antecipada do acontecimento de desacertos, desperdícios, 

excessos, manobras fraudulentas e antieconômicas; 

- Transmitir informações confiáveis, de caráter administrativo e operacional, sobre 

os efeitos e efeitos atingidos; 

- Proteger os ativos financeiros e físicos quanto a sua aplicação correta e de modo 

legitimo e passivo; 

- Disseminar a ideia de implementação de projetos, atividades, programas e sistemas 

e operações, visando à eficiência, eficácia e economia de recursos; e  

- Assegurar aderência às diretrizes, planos, normas e procedimentos da empresa. 

 

O Instituto de Auditores Internos do Brasil, Audibra (1992, p.48), elucida a grande 

importância do controle interno, como a seguir é explanado; 

 
 (..) controles internos devem ser entendidos como qualquer ação tomada pela 

administração (assim compreendida tanto a Alta Administração como os níveis 

gerenciais apropriados) para aumentar a probabilidade de que os objetivos e metas 

estabelecidos sejam atingidos. A Alta Administração e a gerência planejam, 

organizam, dirigem e controlam o desempenho de maneira a possibilitar uma 

razoável certeza de realização. 
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Já para Attie (1986) o controle interno tem quatro fins básicos: a) a preservação dos 

interesses da empresa; b) a exatidão e a confiabilidade dos informes e relatórios contábeis, 

financeiros e operacionais; c) incitação à eficiência operacional; e, d) a adesão às políticas 

existentes. 

Portanto, nota-se que o controle interno tem um papel essencial na Administração 

Pública, já que serve para preservar seus interesses, com a proteção do patrimônio com o 

escopo de diminuir perdas e riscos acarretados pelos erros ou anomalias. 

Em seus estudos Marçola (2014, p. 84) concluiu que: 

 

Os controles internos e externos estabelecidos no ordenamento jurídico nacional 

trouxeram bases claras para o agir ‘politicamente responsável’ e o 

‘administrativamente eficiente’ do administrador público, que, combinados com a 

auditoria interna, possam finalmente levar o Estado a um refinamento e 

aprimoramento na gestão pública brasileira. 

 

Insta aclarar que o Sistema controle interno, é diferente de controle interno, isto uma 

vez que o sistema é composto por vários subsistemas, pois são unidades descentralizadas de 

controle, e devem agir de forma harmoniosa, multidisciplinar, integrada e sob a égide de uma 

norma comum que lhes confira segurança jurídica.  

Já o controle interno, por sua vez, é parte complementar do sistema de controle 

interno, tem, pois, atuação técnica limitada ante a gama de procedimentos possíveis dentro 

desse sistema. Compõe, pois, uma responsabilidade do administrador da coisa pública e 

deriva do dever-poder que a Administração detém de rever seus próprios atos e a conduta de 

seus agentes. 

Dessa forma, e com as conceituadas definições da real importância do controle 

interno, pode ser entender melhor a necessidade de seu uso, uma vez que se trata de um 

mecanismo de aviso preventivo e corretivo de fraquezas/falhas na Administração Pública. 

Sendo assim, o controle interno por se tratar de um órgão que através da padronização de seus 

atos cria automaticamente uma “memória” do órgão ou entidade, independente da troca dos 

servidores que o movimentam, bem como dos gestores, secretários, empresas contratadas, aos 

quais as informações são apresentadas. 

 

2.4. Objetivos do controle interno e os seus principais elementos normativos. 

 



25 

 

Para Fayol (1981, p.139), o controle tem como objetivo “assinalar as faltas e os erros a 

fim de que se possa repará-los e evitar sua repetição”.  

Neste sentido, devem ser analisados os objetivos do controle interno com a segregação 

em quatro elementos básicos, quais sejam:  

1) A preservação dos interesses da Administração Pública, como ensina (ATTIE, 

2000), uma vez que leciona que o desígnio do controle interno relativo à salvaguarda dos 

interesses remete-se ao amparo do patrimônio contra perdas e riscos em razão de erros ou 

irregularidades.  

2) A precisão e a confiabilidade dos informes e relatórios contábeis, financeiros e 

operacionais, como lesiona Attie (2000, p.119): 

 
Uma empresa necessita constituir, para si, sistemas que lhe garantam conhecer os 

atos e eventos ocorridos em cada um dos seus segmentos. Os efeitos ocorridos 

através da realização de cada ato devem ser escriturados e levados, em tempo hábil, 

ao conhecimento dos administradores. 

 

3) O estímulo à eficiência operacional, pois como explica Attie (2000, p.120) os 

principais meios que auxiliam na obtenção de pessoal qualificado são:  

 
 Seleção: possibilita a obtenção de pessoal qualificado para exercer com 

eficiência as funções específicas;  

 Treinamento: possibilita a capacitação do pessoal para a atividade proposta; 

Plano de carreira: estabelece a política da empresa ao pessoal quanto às 

possibilidades de remuneração e promoção, incentivando o entusiasmo e a satisfação 

do pessoal; d) Relatórios de desempenho: compreendem a identificação individual 

de cada funcionário. Apontam suas virtudes e deficiências, sugerindo alternativas 

necessárias ao aperfeiçoamento pessoal e profissional;  

 Relatório de horas trabalhadas: possibilita a administração mais eficiente 

do tempo despendido pelo pessoal e indica mudanças necessárias ou correção das 

metas de trabalho;  

 Tempos e métodos: possibilitam o acompanhamento mais eficiente de 

execução das atividades e regulam possíveis ineficiências do pessoal.  

 Custo-padrão: permite acompanhar permanentemente o custo de produção 

dos bens e serviços produzidos, identificando benefícios e ineficiências do processo 

de produção; - Manuais Internos: sugerem clara exposição dos procedimentos 

internos, possibilitando práticas uniformes, normatização e eficiência dos atos que 

previnem a ocorrência de erros e desperdícios. 

 Instruções Formais: apontam formalmente as instruções a serem seguidas 

pelo pessoal, evitando interpretações dúbias, mal-entendidos e a possibilidade de 

cobranças 

 

 4) A aderência às políticas existentes, neste assunto define, (ATTIE 2000, p.121) 

alguns elementos: 

- Supervisão: a supervisão permanente possibilita melhor rendimento pessoal, 

reparando-se rapidamente possíveis desvios e dúvidas decorrentes da execução das 

atividades;  

  - Sistema de revisão e aprovação: aponta se as políticas e procedimentos 

estão sendo seguidas, através de método de revisão e aprovação;  
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 - Auditoria interna: permite a identificação de transações realizadas pela 

empresa que estejam em consonância com as políticas determinadas pela 

administração. A alta administração deve trabalhar continuamente para que as 

políticas e procedimentos definidos sejam verdadeiramente seguidos e respeitados 

por todo o conjunto da administração. 

 

Nesta toada, se tratando do controle interno, sua fundamentação é norteada pelos 

textos Constitucionais ao longo do tempo, e a sua existência se justifica especialmente 

atuando no papel de auxiliador, medidor e fiscalizador dos recursos públicos e como aparelho 

de defesa dos bens públicos de qualquer natureza. Neste sentido assim a Constituição Federal 

preconiza em seu artigo 70:  

 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 

da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 

legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será 

exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de 

controle interno de cada Poder. (Brasil.1998,art.70) 

 

A Constituição Federal também no artigo 74 prevê a necessidade da instituição de um 

sistema de controle interno como elemento parte da administração, sendo submisso ao 

administrador e cevado, pelos três poderes, o escopo de acompanhar a execução das ações 

desempenhadas sempre pautada nos rigores da legislação, conforme segue abaixo:  

 
Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

 I – Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 

programas de governo e dos orçamentos da União;  

II – Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da 

gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da 

administração federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de 

direito privado;  

III – exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 

direitos e haveres da União; 

 IV – Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. § 1o Os 

responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, 

sob pena de responsabilidade solidária. 

 § 2o Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 

para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal 

de Contas da União. (BRASIL, 1988, art. 74).  
 

Em razão do artigo supracitado, o controle interno passou a compreender a 

fiscalização contábil, financeira, patrimonial, orçamentária, relativamente à legitimidade, 

legalidade e economicidade.  
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Neste mesmo diapasão, a Constituição Federal deixou evidente a necessidade do 

controle interno no âmbito municipal, conforme previsão do artigo 31, que a seguir foi 

transcrito:  

 
Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo municipal, 

mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo 

municipal, na forma da lei”, fazendo ampliar o entendimento de sua aplicação em 

todas as esferas de poder. . (BRASIL.1998,art.31) 

 

Com a criação da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, de âmbito 

federal, que trata da responsabilidade fiscal, veio para ampliar o controle interno na gestão 

pública. Esta Lei  estabelece regras sobre para a responsabilidade na gestão fiscal, dedicando 

uma parte de suas regras a temas como a transparência, controle e fiscalização no trato das 

finanças públicas, trazendo aos administradores a necessidade de se ater-se ao manto do 

discernimento administrativo ao trato com o dinheiro público. 

 Diz o disposto em seu artigo 1o, § 1o: 

 
 Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição. 

 § 1o A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 

contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e 

despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, 

geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada 

e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão 

de garantia e inscrição em Restos a Pagar. . (BRASIL.2000,art.1) 

 

 Nesta mesma toada, o artigo 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal Lei Complementar 

nº 101, de 04/05/2000), traduz a forma com que a fiscalização da gestão fiscal seja realizada 

pelo Poder Legislativo, conforme consta transcrito abaixo segue:  

 
Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, 

e o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público, fiscalizarão o 

cumprimento das normas desta Lei Complementar, com ênfase no que se refere a: I 

– atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias; 

 II – limites E condições para realização de operações de crédito e inscrição em 

Restos a Pagar; 

 III – medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo 

limite, nos termos dos arts. 22 e 23;  

IV – Providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução dos 

montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites;  

V – Destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as 

restrições constitucionais e as desta Lei Complementar; VI – cumprimento do limite 

de gastos totais dos legislativos municipais, quando houver.(BRASIL.2000.art 59) 
 

Não menos importante, o controle interno na Administração Pública Brasileira 

também é norteado pelo artigo 76 da Lei 4.320/64, que prevê que ao Poder Executivo 
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competirá atuar com três tipos de controle da execução orçamentária: legalidade dos atos de 

que resultem do arrecadamento de receita ou prática que gere despesa, o surgimento ou a 

extinção de direitos e obrigações; a lealdade funcional dos agentes da administração 

responsáveis por bens de qualquer espécie. 

Neste sentido embora mais velha que a própria Constituição Federal, a Lei 4.320/64 

foi inovadora e foi um marco ao consagrar os princípios do planejamento, do orçamento e do 

controle.  

Do que acima foi exposto, contata-se que o controle interno, surgir como uma 

exigência legal, mas além disso, trata-se de uma necessidade gerencial, que deve ser realizado 

dentro da própria administração através de um setor especializado, não apenas orientando o 

gestor quanto à legalidade da despesa, mas desempenhando a missão constitucional 

estabelecida no art. 74.  

 

É capaz de refletir todas as demais funções administrativas, propiciando a medição e a 

avaliação dos resultados da Administração Pública, pois está diretamente relacionado com as 

demais funções do processo administrativo: planejamento, organização e direção (BORDIN, 

2005).  

Na sequência serão distinguidos os tipos de controle interno que ocorrem dentro da 

administração pública 

2.5. Tipos de controle interno 

O controle é um meio de medir e corrigir o desempenho, afiançando que os desígnios 

sejam alcançados para dar segurança ao sistema que foi implantado, neste sentido a 

organização também deve se atentar com o ambiente no qual o controle vai ser inserido para 

que a estratégia se transforme em um resultado esperado pela Administração Pública.  

Neste diapasão, nasce três tipos de controles segundo Chiavenato (2003, p. 654), 

sendo eles de modo estratégicos, táticos e operacionais, conforme abaixo foi subdividido para 

melhor compreensão: 

 
a) Controles estratégicos que são chamados de controles organizacionais, incluindo-

se de tal forma o sistema de decisões de cúpula que controla o desempenho de 

resultados da organização como um todo, através das decisões externas, como 

também das informações internas, como, por exemplo, previsão de vendas e 

previsão de despesas a serem incorridas, proporcionando o balanço projetado.  

b) Controles táticos que são feitos após os controles estratégicos e estão num nível 

intermediário, referindo-se a cada uma das unidades operacionais, onde começa na 

prática o que foi planejado, por isso estão mais voltados ao médio prazo, como por 
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exemplo, o ponto de equilíbrio, que é um ponto de intersecção entre a linha de 

vendas e a de custos totais. 

c) Controles operacionais são realizados no nível operacional da organização e são 

projetados a curto prazo. Para tanto, a empresa tem que ter disciplina através de um 

processo em preparar uma pessoa de modo que ela possa desenvolver autocontrole e 

tornar mais eficaz em seu trabalho. Já a ação disciplinar é a ação corretiva realizada 

sobre o comportamento de pessoas, no intuito de orientar e corrigir desvios ou 

discrepâncias, assim sendo esse tipo de ação deve ser esperado, impessoal, imediato, 

consistente, limitado a propósito e informativa. Por exemplo: o controle de 

qualidade, envolvendo processos de verificação de materiais, produtos e serviços 

assegurando que eles alcancem elevados padrões 

 

Portanto, verifica-se que o administrador para averiguar a eficiência e eficácia de um 

controle interno, necessita aglomerar itens relevantes e essenciais, com objetividade e 

normatização clara, onde seus atores subordinados devem planejar, atuar individualmente e 

controlar e avaliar em conjunto. Para tanto, princípio basilar dessa adoção de formas de 

controle tem como maior objetivo alcançar as expectativas, através de um ambiente de 

controle padronizado, aplicando, se possível, testes de observância. 

Somente, a título conceito necessário se faz entender a diferença entre o Sistema de 

Controle Interno e Controle, uma vez que o Sistema é o funcionamento conexo dos Controles 

Internos, já o controle interno é o conjunto de elementos de que se utiliza uma entidade 

pública para averiguar se suas atividades estão sendo executada de forma a atender os 

princípios basilares da administração pública. 

Sendo a Auditoria um elemento do Sistema de controle interno como abaixo foi 

detalhado. 

2.6. Auditoria 

 

A auditoria é conceituada basicamente como sendo uma vertente do controle interno, 

isento da emissão de juízos pessoais, avaliando de forma impessoal operações orçamentárias, 

financeiras, administrativas e de qualquer outra natureza, com o escopo de verificar as 

aplicações de recursos públicos, com base nos princípios da administração pública, qual 

sejam; razoabilidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, legalidade, legitimidade, 

economicidade, eficiência e eficácia. 

Para Franco (1992, p.22), a definição de auditoria se resume em:  

 
A técnica contábil que através de procedimentos específicos que lhe são peculiares, 

aplicados no exame de registros e documentos, inspeções, e na obtenção de 

informações e confirmações, relacionados com o controle do patrimônio de uma 

entidade – objetiva obter elementos de convicção que permitam julgar se os registros 

contábeis foram efetuados de acordo com os 21 princípios fundamentais e normas de 

Contabilidade e se as demonstrações contábeis dele decorrentes refletem 
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adequadamente a situação econômico financeira do patrimônio, os resultados de 

período administrativo examinado e as demais situações nela demonstradas.” 

 

 

Segundo Attie (1998, p.25), “a auditoria é uma especialização contábil voltada a testar 

a eficiência e a eficácia do controle patrimonial implantado com o objetivo de expressar uma 

opinião sobre determinado dado”. 

Entre os vários conceitos de auditoria, destaca-se o de Sá (1998, p.25), o qual afirma: 

 
 Auditoria é uma tecnologia contábil aplicada ao sistemático exame dos registros, 

demonstrações e de quaisquer informes ou elementos de consideração contábil, 

visando a apresentar opiniões, conclusões críticas e orientações sobre situações ou 

fenômenos patrimoniais de riqueza aziendal, pública ou privada, quer ocorridos, 

quer por ocorrer ou prospectados e diagnosticados. 

 

Insta aclarar, que a auditoria interna, não é sinônimo de controle interno, por que é um 

controle da própria gestão que tem por atribuição medir e avaliar a eficiência e eficácia de 

outros controles.  

Assim sendo, a auditoria é uma unidade de controle interno, a auditoria interna faz 

trabalhos periódicos com metodologia específica, a unidade de controle atua no 

monitoramento contínuo, sendo uma unidade de avaliação independente.  

2.6.1. Objetivos da Auditoria interna 

 

A auditoria tem como atividade examinar documentos, para verificar a aplicação dos 

recursos públicos, analisar a execução contratual, com a autonomia de emitir pareceres, 

relatórios, apontamentos e sugerindo mudanças para o melhor desenvolvimento dos trabalhos 

auditados, baseando-se em princípios administrativos e contábeis. 

Neste sentido a auditoria, sempre será pautada nas normas brasileiras de contabilidade, 

principalmente na NBC T 16 - Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao setor 

público, como abaixo é descrito: 

 

NBC T 16.8 - CONTROLE INTERNO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. Esta Norma estabelece referenciais para o controle interno como suporte do 

sistema de informação contábil, no sentido de minimizar riscos e dar efetividade às 

informações da contabilidade, visando contribuir para o alcance dos objetivos da 

entidade do setor público. 

ABRANGÊNCIA 

2. Controle interno sob o enfoque contábil compreende o conjunto de recursos, 

métodos, procedimentos e processos adotados pela entidade do setor público, com a 

finalidade de: 

(a) salvaguardar os ativos e assegurar a veracidade dos componentes patrimoniais; 
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(b) dar conformidade ao registro contábil em relação ao ato correspondente; 

(c) propiciar a obtenção de informação oportuna e adequada; 

(d) estimular adesão às normas e às diretrizes fixadas; 

(e) contribuir para a promoção da eficiência operacional da entidade; 

(f) auxiliar na prevenção de práticas ineficientes e antieconômicas, erros, fraudes, 

malversação, abusos, desvios e outras inadequações. 

3. O controle interno deve ser exercido em todos os níveis da entidade do setor 

público, compreendendo: 

(a) a preservação do patrimônio público; 

(b) o controle da execução das ações que integram os programas; 

(c) a observância às leis, aos regulamentos e às diretrizes estabelecidas. 

 

Portanto, o objetivo da auditoria nada mais do que realizar análise do conglomerado de 

elementos de controle do patrimônio administrativo, que demostrem a veracidade, 

legitimidade e clareza dos atos administrativos. Neste sentido bem conceitua (CREPALDI. 

2002, p.41): 

 
A auditoria interna é uma atividade de avaliação independente dentro da empresa, 

que se destina a revisar as operações, como um serviço prestado à administração. 

Constitui um controle gerencial que funciona por meio da análise e avaliação da 

eficiência de outros controles. (CREPALDI, 2002, p.41).  

 

Assim é indispensável que o auditor proceda ao exame em extensão e profundidade 

necessárias, para certificar-se de que as demonstrações contábeis foram elaboradas 

de acordo com os 10 princípios fundamentais de contabilidade. (CREPALDI, 2002, 

p.134). 

 

Neste diapasão e nas brilhantes palavras de Paula (1999, p.40), a Auditoria Interna é 

de suma importância para a entidade, pelas razões expostas a seguir:  

 

o  É parte essencial do sistema global do controle interno;  

o Leva ao conhecimento da alta administração o retrato fiel 

do desempenho da empresa, seus problemas, pontos 

críticos e necessidades de providências, sugerindo 

soluções;  

o Mostra os desvios organizacionais existentes no processo 

decisório e no planejamento; · é uma atividade 

abrangente, cobrindo todas as áreas da empresa;  

o São medida pelos resultados alcançados na assessoria à 

alta administração e à estrutura organizacional, quanto ao 

cumprimento das políticas traçadas, da legislação 

aplicável e dos normativos internos;  

o Apresenta sugestões para a melhoria dos controles 

implantados ou em estudos de viabilização;  

o Recomenda redução de custos, eliminação de 

desperdícios, melhoria da qualidade e aumento da 

produtividade;  

o  Assegura que os controles e as rotinas estejam sendo 

corretamente executados, que os dados contábeis 

merecem confiança e refletem a realidade da organização 

e que as diretrizes traçadas estão sendo observadas;  
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o  Estimula o funcionamento regular do sistema de custos, 

controle interno e o cumprimento da legislação;  

o  Coordena o relacionamento com os órgãos de controle 

governamental;  

o  Avalia, de forma independente, as atividades 

desenvolvidas pelos diversos órgãos da companhia e por 

empresas controladas e coligadas;  

o  Ajuda a administração na busca de eficiência e do 

melhor desempenho, nas funções operacionais e na 

gestão dos negócios da companhia. 

 

Portanto, a auditoria pode pautar-se de forma somatória ao seu trabalho depoimentos 

de servidores, munícipes, envolvidos na análise do objeto auditado, pode adicionar ao seu 

processo de averiguação notícias veiculas da mídia, bem como pode utilizar-se de 

apontamentos do Tribunal de Contas para somar aos seus registros de trabalho, e auxiliando 

assim na conclusão da atividade ou objeto analisado.  

Portanto, a função da auditoria se encontre alicerçada na Administração Pública, de 

modo que necessário uma grande sintonia entre seus atores, para que a intervenção da 

auditoria seja entendida por todos os envolvidos como modo de aprimoramento e auxilio ao 

Poder Público, como objetivo maior de fornecer à administração soluções objetivas e 

tempestivas para os problemas encontrados. 

2.6.2. Modalidades de Auditoria interna 

 

A auditoria pode ser realizada de diversas formas, variando de acordo com objeto que 

almeja ser alcançado, conforme abaixo é descrito: 

Auditoria Fiscal– é realizada para exame das arrecadações fiscais, verificando se 

estão realizadas conforme a legislação adequada, no que tange as obrigações tributárias, 

trabalhistas e sociais. 

Auditoria Operacional- Sua realização serve para aferir os procedimentos e 

mecanismos de controle feitos na Administração Pública, cuja documentação comprobatória, 

juntamente com os fatos administrativos verificados e acompanhamento do sistema contábil e 

administrativo causam ao auditor uma visão global das lacunas ou deficiências encontradas 

naquele especifico setor ou atividade, formando uma análise crítica com sugestões de 

melhoria e recomendações. 

Auditoria Governamental – é realizada com o escopo de verificar a legalidade e 

eficiência da aplicação dos recursos públicos de modo que os resultados gerem eficácia na 

gestão financeira, orçamentaria e patrimonial da administração. 
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Auditoria Contábil– é utilizada para o exame dos documentos, relatórios e dados 

informatizado, objetivando a composição da construção de um relatório contábil, para sua 

construção necessita ater-se as normas basilares de contabilidade, de forma que seu conjunto 

reflita a situação econômico-financeira da instituição. 

Auditoria de Gestão – está auditoria realiza a aferição do físico-financeira em face 

dos objetivos e metas estabelecidos, também é verificado os demonstrativos e relatórios de 

acompanhamento produzidos, contendo quais objetivos propostos e se de fato houve o alcance 

do mesmo, seu escopo é entender melhor as áreas inter-relacionadas da Administração 

pública, conferindo se foi alcançada os resultados reptados. 

Auditoria de Sistemas Informatizados – é feita para verificar se os canais de dados 

informatizados são protegidos quando necessários, limitados a certos usuários e se os dados e 

informações oriundas dos sistemas, obedecem diretrizes ou lei específica. 

Auditorias Especiais – é realizada para obter respostas ou resultados de algum fato 

ocorrido na administração pública, manobra não administrativa denunciada, sempre visando a 

um objeto específico (fraude, liquidação, má execução, improbidade administrativa etc.). São 

analise de situações não habituais ou incomuns, sendo realizada para atender solicitação 

especifica do gerente de uma organização.  

Como podemos notar, ao longo dos anos a auditoria evoluiu de maneira que se fundiu 

a outras atividades, a fim de manter os controles internos assegurados, fazendo com que a 

auditoria se tornasse um órgão de apoio e assessoria na alta cúpula governamental. 

Um fato importante, sobre a necessidade da auditoria é elucidada por Crepaldi (2007) 

é que “[...]: 

 Quem acha que Auditoria é uma ferramenta de gestão empresarial que está restrita 

apenas às grandes empresas está enganado. Já faz parte da realidade das micro e 

pequenas empresas e com bons resultados. Mais do que nunca, em época de arrocho 

financeiro é importante que as microempresas se organizem internamente para 

reduzir custos, simplificar processos, ganhar agilidade e ter maior rentabilidade.  

 

Portanto do exposto acima, fica clara a necessidade que a auditoria tem de realizar sua 

missão com o escopo de conter os abusos e de orientar a gestão pública, através da 

transparência e, essencialmente respeito com a população, pois, é necessário a utilização do 

controle interno através de seus instrumentos para conter principalmente os gastos com os 

recursos públicos. 

2.6.3. O Papel do Auditor 
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A profissão de auditor é abalizada pelo traço da responsabilidade pública e social, 

elementos tais como, ética e independência são essenciais ao profissional, até mesmo como 

fator de permanência no mercado.  

Outrossim, é preciso que o auditor seja imparcial de modo a manter-se numa 

plataforma neutra, apartidária, qualidade que o permite analisar os fatos e documentos 

necessários para sua conclusão, entretanto, se faz necessário que o auditor seja colocado 

separadamente das pessoas cujas atividades examinam, para que não haja interferência no 

resultado final. 

Deste modo, preceitua as Normas Profissionais do Auditor Interno, NBC P 3, 

consagrado pela Resolução 781/95 do Conselho Federal de Contabilidade: 

  
O auditor interno deve respeitar o sigilo relativamente às informações obtidas 

durante o seu trabalho, não as divulgando para terceiros, sob nenhuma circunstância, 

sem autorização expressa da entidade em que atua”. Além de que “o dever de manter 

o sigilo continua depois de terminado o vínculo empregatício ou contratual 

(Resolução do Conselho Federal de Contabilidade 781 Brasil,1995) 

 

Neste diapasão, insta aclarar que é de máxima importância na realização da Auditoria 

que os auditores transpareçam em suas ações ética profissional, e os demais atributos que se 

corrobora a seguir:  

 Imparcialidade: O auditor deve ser imparcial, deve julgar sem paixões, ou 

seja, de forma justa e fundamentada, nunca de forma subjetiva.  

 Independência: O auditor deve realizar suas funções na auditoria de forma 

alforriada e com desígnio, somente deste jeito poderá realizar julgamento sem 

tendenciosidade, de modo a dirigir fatos investigados de acordo com sua condução e não de 

forma unilateralmente conveniente, uma vez que o enredo da análise consequentemente indica 

outros caminhos. 

 Honestidade: Quesito essencial para um auditor é a necessidade de manter-se 

honesto, não devendo aceitar propinas, vantagem pessoais, ou aceitar forjicar qualquer tipo de 

situação inadequada.  

 Soberania – Deve o auditor entende na Administração Pública o seu papel, 

possuir domínio a fundo dos procedimentos de auditoria, de acordo com as normas regentes, 

ordem de serviço e aplicação dos procedimentos necessários para o deslinde da controvérsia, 

com o escopo de ao fim realizar relatório ou parecer técnico, de modo a entender seu papel na 

soberania do interesse público. 

Em suma, a atividade do auditor deve estar pautada na ética profissional e na 

conscientização acerca do papel social que deve exercer, ou seja, na accountability, que sem 
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tradução exata para o português basicamente significa no caso em tela, que o auditor na 

obrigação de membro de um órgão administrativo, ou representado o poder tem o dever de 

prestar contas as instâncias de controle e aos seus representados. 

O trabalho do auditor é de um nível tamanha importância, visto que ele avalia os riscos 

apresentados, previne dos danos iminentes.   

2.7. Conceito de Terceiro Setor 

O Terceiro Setor é definido por Fernandes (1994, p. 24), sendo “um conjunto de 

organizações e iniciativas privadas que visam a produção de bens e serviços públicos. 

Ademais, o Primeiro Setor é o representante do Estado e maior provedor das 

necessidades de uma coletividade, ou seja, o Governo, o Segundo Setor encontra-se a 

iniciativa privada, cuja a jurisdição administrativa dos meios de produção cuida da satisfação 

dos anseios individuais. Todavia, com a magnitude das carências e ameaças de falência do 

Estado, a mesma iniciativa privada (cidadania) passou a se preocupar com as questões de 

cunho social. Então com esta aspiração surge o “Terceiro Setor”, representado por cidadãos 

ligados a organizações sem fins lucrativos, não governamentais, voltados para a solução de 

problemas sociais e com objetivo final de gerar serviços públicos. 

Na Administração Pública o Terceiro Setor assume papel importantíssimo, em razão 

do envolvimento de seus entes em situações que acabam por criar mercado de trabalho e 

geração de renda, causam influência na legislação e condicionamento dos orçamentos 

públicos e privados, interferindo nos interesses dos envolvidos. 

2.7.1. Tipos de entidades tradicionais do terceiro setor 

No Brasil, o Terceiro Setor é um o conjunto de atividades voluntárias, desenvolvidas 

por organizações privadas não-governamentais e sem fins lucrativos (associações ou 

fundações), realizadas em prol da sociedade, independentemente dos demais setores (Estado e 

mercado), conquanto haja a formação de uma parceria e deles receba investimentos. 

No universo do Terceiro Setor, encontram-se diferentes modalidades de organizações 

no que se diz respeito à sua forma jurídica, mas antes do aprofundamento é necessário 

entender o que é uma Organização Social não Governamental, conforme abaixo é explicado: 

 

 ONG (Organizações não Governamental) 
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Sobre o termo ONG, a legislação brasileira prediz somente duas formas institucionais 

para a composição de uma organização sem fins lucrativos, sendo assim, toda organização 

sem fins lucrativos da sociedade civil é uma associação civil ou uma fundação privada. 

Para Herbert de Souza, o Betinho:  

 
Uma ONG se define por sua vocação política, por sua positividade política: uma 

entidade sem fins de lucro cujo objetivo fundamental é desenvolver uma sociedade 

democrática, isto é, uma sociedade fundada nos valores da democracia – liberdade, 

igualdade, diversidade, participação e solidariedade. (...). As ONG's são comitês da 

cidadania e surgiram para ajudar a construir a sociedade democrática com que todos 

sonham.  

 

 

 

As Organizações Sociais (OS) são um modelo ou uma qualificação de organização 

pública não estatal criada dentro de um projeto de reforma do Estado, para que associações 

civis sem fins lucrativos e fundações de direito privado possam absorver atividades 

fundamentais mediante qualificação específica da lei.  

As Organizações Sociais são frutos da Medida Provisória n.º 1.591, de 09.10.1997, 

convertida, em 15.05.1998, na Lei Federal n.º 9.637/98, onde se preveem normas para que o 

Poder Executivo possa rotular como organizações sociais pessoas jurídicas de direito privado, 

sem fins lucrativos, cujas atividades sejam apontadas ao ensino, à pesquisa cientifica, ao 

desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à saúde. 

Quando classificada como OS – Organização Social -, a entidade-fundação, associação 

ou sociedade estará habilitada a receber recursos financeiros e a administrar bens e 

equipamentos.  

Lembrando que a Organização social não é uma forma jurídica, mas, sim, um título 

jurídico especial que uma ONG possui, título conferido pelo poder público em vista do 

atendimento de requisitos gerais de constituição e funcionamento previstos expressamente em 

lei, sendo assim, segue abaixo as modalidades de ONG`s; 

 

 

a. Fundação 

 

A Fundação é conceituada como sendo a uma pessoa jurídica composta a partir de um 

patrimônio destinado por uma pessoa física ou jurídica de direito privado para a realização de 

um fim social e determinado. 

Sua fundamentação legal é prevista nos artigos 62 a 69 do Código Civil (Lei Federal 

10.406 de janeiro de 2002), será sempre instituída por meio de escritura pública ou 
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testamento, já seu Estatuto e demais atos constitutivos estão acondicionados à prévia 

aceitação do Ministério Público. 

É condição essencial para sua criação e sua finalidade a existência de patrimônio 

doado à entidade pelos instituidores, com aprovação do Ministério Público, devendo ter 

natureza religiosa, moral, cultural ou de assistência, indicadas pelo instituidor. Também tem 

uma forma de registros legais e formas de administração mais burocratizadas. No que tange as 

regras, são utilizadas para deliberações e são estipuladas pelo instituidor e fiscalizadas pelo 

Ministério Público. 

 

 

b.) Associação  

  

Previstas no Código Civil de 2002, nos artigos 44 a 61, a associação é uma organização 

resultante da reunião legal entre duas ou mais pessoas, com ou sem personalidade jurídica, 

que tenham o mesmo fim. 

Quanto a documentação legal é menos rígida e mais simplificada sua forma de administração, 

além disso, seus associados deliberam com maior liberdade quanto a gestão da associação. 

Sua constituição é feita em decisão de Assembleia Geral, transcrita em ata própria com 

elaboração de Estatuto, aos seus membros é facultada a existência de patrimônio, para sua 

criação. No que tange a sua finalidade é pré-estabelecida pelos sócios fundadores e pode ser 

modificada.  

 

 

c) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP 

 

Uma Organização da Sociedade Civil de Interesse Público ou OSCIP é um título fornecido 

pelo Ministério da Justiça do Brasil, cuja finalidade é facilitar o aparecimento de parcerias e 

convênios com todos os níveis de governo e órgãos públicos (federal, estadual e municipal) e 

permitindo que doações realizadas por empresas possam ser descontadas no imposto de renda.  

 

Portanto, as OSCIPs são ONGs criadas por iniciativa privada, que obtêm um 

certificado emitido pelo poder público federal ao comprovar o cumprimento de certos 

requisitos, especialmente aqueles derivados de normas de transparência administrativas. Em 

contrapartida, podem celebrar com o poder público os chamados termos de parceria, que são 
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uma alternativa interessante aos convênios para ter maior agilidade e razoabilidade em prestar 

contas. 

Uma ONG (Organização Não-Governamental), essencialmente é uma OSCIP, no 

sentido representativo da sociedade, mas OSCIP trata de uma qualificação dada pelo 

Ministério da Justiça no Brasil, conforme Lei Federal 9.790/1999, em seu artigo 5°, conforme 

segue abaixo: 

Art. 5º Cumpridos os requisitos dos artigos 3º e 4º desta Lei, a pessoa jurídica de 

direito privado sem fins lucrativos, interessada em obter a qualificação instituída por 

esta Lei, deverá formular requerimento escrito ao Ministério da Justiça, instruído com 

cópias autenticadas dos seguintes documentos:  

– estatuto registrado em Cartório; 

– ata de eleição de sua atual diretoria; 

– balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício; 

– declaração de isenção do imposto de renda; 

– inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (BRASIL, 1999, Art. 5°) 

 

A Lei supracitada trouxe a possibilidade das pessoas jurídicas (grupos de pessoas ou 

profissionais) de direito privado sem fins lucrativos serem qualificadas, pelo Poder Público, e 

poderem com ele relacionar-se por meio de parceria, desde que os seus objetivos sociais e as 

normas estatutárias atendam aos requisitos da lei. 

Sendo assim, do que acima foi exposto claramente se verifica a importância da 

existência das entidades do Terceiros Setor, independentemente da forma aderida, o 

importante é que sejam marcadas pela extrema transparência administrativa e bom trato com o 

dinheiro público. Ademais as ONG’s ocupam lugar de destaque na conjuntura democrática 

nacional, pois estão intimamente ligadas às demandas populares. Contribuem para o 

surgimento de uma concepção mais integrada entre direitos e políticas públicas. 

2.7.2. Formas de Repasse ao Terceiro Setor 

Os recursos da Administração Pública são repassados para o terceiro setor, na 

modalidade convênio, termo de parceria ou contrato de gestão, sempre através de uma 

elaboração de plano, de um projeto de trabalho, onde a entidade social interessada deve se 

comprometer realizar todos os objetivos pretendidos. Entretanto, para que seja firmado o 

pacto, enumera-se uma série de exigências com observância na legislação. Diante disso, para 

que se concretize o repasse, tanto por parte do órgão administrativo concessor quanto da 

entidade, há a necessidade de que toda a documentação esteja atualizada, de modo que não 
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tenha faltado nenhum item, necessário para a análise da aprovação do repasse, devendo conter 

no mínimo os itens em conformidade com a Lei Federal 8.666/93.  

Depois da elaboração do plano de trabalho, este será considerado como parte inicial do 

instrumento de repasse a ser firmado, a entidade deverá encaminhar ao órgão concessor, da 

União, Distrito Federal, Estados ou Municípios, solicitando a análise e apreciação, bem como 

aprovação do mesmo e a celebração do contrato de convênio ou parceria. 

Conforme acima foi explanado, existe uma dinâmica entre os concessores e a entidade 

para que se concretize o repasse, em regra as modalidades de repasses ao Terceiro Setor são 

feitas das seguintes formas: 

 

 a) Precedidos de ajustes: 

 

a.1) Contrato de Gestão: O contrato de gestão iniciou no Brasil com a Lei Federal nº 

9.637/98, que com a finalidade de uma melhor compreensão, dispõe em seu conceito no artigo 

5º desta lei que discorre:  

 

Artigo 5º Para os efeitos desta Lei entende-se por contrato de gestão o instrumento 

firmado entre o Poder Público e a entidade qualificada como organização social, 

com vista à formação de parceria entre as partes para fomento e execução de 

atividades parceria entre as partes para fomento e execução de atividades relativas as 

áreas relacionadas no artigo 1º.(BRASIL.1998.art.5°) 

 

O contrato de gestão também está previsto no artigo 37, parágrafo 8º, da Constituição 

Federal como segue:  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998).  

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado 

entre seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de 

metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

I - O prazo de duração do contrato;  

II - Os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração da pessoa. (BRASIL.1998.art.37°) 

 

No contrato administrativo desta natureza não tem a obrigação da realização do 

procedimento de licitatório, já que a dispensa está recepcionada e disposta na Lei Federal nº 

9.637/98 em seu artigo 6º, que afiança ser um comum acordo entre as partes. 
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Desta feita entende-se que os contratos de gestão celebrados com as entidades do 

terceiro setor são em principio simplesmente contratos administrativos. Tratando dessa forma 

de um contrato de gestão com um acordo de interesses entre o Poder Público e as entidades do 

terceiro setor.  

Portanto, neste contrato observa-se que nada mais é do que uma forma de gestão 

pública para dar uma melhor autonomia gerencial, nos bens, serviços dos recursos públicos. 

Sendo este de compromissos de ambas as partes em seus contratos e devidas qualificação. 

Este tipo de pacto ajustado entre administração direta e indireta ou entidades das organizações 

sociais, aumentando a autonomia orçamentária e financeira gerencial objetivando atingir as 

metas assim pactuadas com as partes interessadas.  

 

a.2) Termo de Parceria  

Para Elisabete Ferrarezi e Valéria Rezende termo de parceria é:  

 

Em outras palavras, o Termo de Parceria é uma alternativa ao Convênio para a 

realização de projetos ou atividades de interesse comum entre as entidades 

qualificadas como OSCIP e a administração pública; porém, sem a necessidade do 

extenso rol de documentos exigidos na celebração de um convênio. O Termo de 

Parceria é um instrumento de gestão que envolve a negociação de objetivos, metas e 

produtos entre as partes.  

 

 Conforme a Lei Federal 9.790/99, o Termo de Parceria deverá basear-se no modelo 

padrão próprio, discriminando direitos, responsabilidades e obrigações das partes, além das 

cláusulas essenciais.  

Além disso, a celebração de qualquer Termo de Parceria necessitará ser precedida de 

consulta aos Conselhos de Políticas Públicas das áreas correspondentes de atuação (senão 

tiver, fica dispensada), uma vez que se trata de recursos públicos a serem destinados a 

entidades privadas para a consecução de atividades de interesse público.  

Ademais, deve haver um juízo prévio de necessidade e oportunidade, exercido pelos 

Conselhos, para a afirmação de seus objetivos e das prioridades. Essa manifestação do 

Conselho é considerada para a tomada de decisão final em relação ao Termo de Parceria. 

No Termo de Parceria as cláusulas essenciais devem explicitar o objeto, com 

especificação do programa de trabalho; as metas e resultados previstos, com prazos de 

execução e cronograma de desembolso; os critérios objetivos de avaliação de desempenho, 

com indicadores de resultado; a previsão de receitas e despesas.  
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Ademais, o programa de trabalho deve ser o projetado de forma detalhada, contendo 

as atividades que a entidade se compromete a desenvolver, devendo conter o objeto da 

proposta, as metas a serem alcançadas, os indicadores de avaliação de desempenho, o 

cronograma de execução e de desembolso, a previsão de receitas e despesas, dentre outras 

informações que justifiquem (deve expressar os quesitos determinados pela Lei Federal 

9.790/99). A execução do Termo de Parceria se dá com o cumprimento de todas as cláusulas 

estabelecidas.  

A OSCIP deve implementar o programa de trabalho pactuado, dentro dos prazos 

estipulados, com a qualidade prevista. O órgão estatal deve orientar, supervisionar e cooperar 

na implementação das ações, liberar os recursos que constam do cronograma de desembolso.  

Sendo assim, observa-se que até se chegar a execução de um termo de parceria, existe 

diversas etapas essenciais para boa escolha da entidade. 

No que tange a execução do objeto do Termo de Parceria será fiscalizada por órgão do 

Poder Público e pelos Conselhos de Políticas Públicas, ambos da área de atuação 

correspondente, sempre um informando o outro sobre o seu acompanhamento. O Termo de 

Parceria fica sujeito ainda ao controle interno da Administração Pública (que deve comunicar 

qualquer irregularidade ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, sob pena de responder solidariamente). 

 

a.3) Convênio 

A conceituação de convênio, será explorada neste tópico de modo árido, uma vez que 

será melhor aprofundado posteriormente, já que é objeto de um estudo comparativo.   

Os convênios caracterizaram-se como uma das formas mais tradicionais de 

participação da Sociedade Civil na execução de atividades públicas. 

Os convênios não abrangem exclusivamente repasses de recursos federais para estados 

e/ou municípios, embora seja o mais comum. Os convênios podem ser celebrados entre 

quaisquer órgãos ou entidades da Administração Pública, ou seja, no âmbito federal, estadual 

ou municipal.  

Para sua celebração os convênios devem estar alicerçados de acordo com as 

disposições contidas na da Lei de Licitações – Lei Federal nº 8.666, de 1993 - e da Instrução 

Normativa da Secretaria do Tesouro Nacional nº 01, de 1997, que disciplina a celebração de 

convênios de natureza financeira que contenham por objeto a execução de projetos ou 

realização de eventos. 
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Portanto, nota-se que a realização de um convênio depende de prévia aprovação de 

detalhado plano de trabalho proposto pela organização interessada em celebrar o convênio. E 

em seguida a assinatura do convênio, o partícipe repassador dos recursos deve dar ciência do 

pacto à Assembleia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva, em síntese este é o 

conceito de convênio 

b)  Sem formalização de ajustes 

b.1) Auxílios  

Auxilio, tem o sentido de amparo, ajuda, assistência, socorro, e subsídio, é concedido 

no geral pelo Poder Público, diversos fins, principalmente com objetivos altruísticos.          

O artigo 12, $ 6º, da Lei Federal n.4.320/64, conceitua auxílio, no ambiente das 

Normas de Direito Financeiro, Orçamentário e da Contabilidade Pública, se encontra 

associado às chamadas Transferências de Capital, que são, “dotações para investimentos ou 

inversões financeiras que outras pessoas de direito público ou privado devam realizar, 

independentemente de contraprestação direta em bens e serviços. ” 

Para J. Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa Reis (2001.p 49), ainda, que a 

mencionada norma legal preceitua que os auxílios “derivam diretamente da Lei do Orçamento 

– são meras autorizações orçamentárias. ” 

b.2) Subvenções 

Conceitua-se subvenções, como sendo uma forma de repasse que se destina a atender à 

manutenção de outras entidades de direito público ou privado, uma vez que são transferências 

destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades beneficiadas, conforme moldura o 

artigo. 12, § 2º - Lei Federal. 4.320/64).  

As subvenções podem ser de caráter social, quando se destinem a instituições públicas 

ou privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa. 

Podem ser ainda de caráter econômico, isto ocorre quanto as  transferências são 

destinadas à cobertura dos déficits de manutenção das empresas públicas, de natureza 

autárquica ou não, expressamente incluídas nas despesas correntes do orçamento das 

entidades federativas (União, Estados, Municípios e Distrito Federal), bem como a cobrir 

diferença entre os preços de mercado e os preços de revenda, pelo Governo, de gêneros 

alimentícios ou outros e pagamentos de bonificações a produtores de determinados gêneros 

alimentícios ou materiais , está prevista nos  artigo 12, § 3º , II e art. 18, par. único, letras a e b 

– Lei 4.320/64) . 

b.3) Contribuições 
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Prevista no artigo 12, §§ 2º e 6º - Lei Federal nº 4.320/64, as contribuições, são 

transferências correntes para as para entidades sem fins lucrativos, em razão das suas 

atividades de caráter social, para as quais não se exige a contraprestação direta em bens e 

serviços. O valor repassado pode ser utilizado em despesas correntes e de capital de 

atividades-meio e fim.  

2.8. O Convênio, conforme o artigo 116 da Lei Federal 8.666/93 

 

O instrumento jurídico convênio é regulamentado pelas disposições da Lei de 

Licitações - Lei Federal nº 8.666, de 1993, caracteriza-se como sendo um instrumento formal 

que disciplina a transferência de recursos públicos da União, Estados ou Municípios. 

Na opinião de ROSSI e CASTRO JÚNIOR, em matéria publicada em “Municípios de 

São Paulo – Maio/2006″ e “Revista do TCESP n° 115 – julho-agosto/2006″, Convênio é 

instrumento de cooperação onde há interesses convergentes, posto que a todos os convenentes 

anima o mesmo propósito de servir ao interesse público; pode ser firmado tanto entre entes e 

entidades públicas, como também envolver pessoas jurídicas de direito privado (“Terceiro 

Setor”), figurando, inclusive, como uma das mais usuais formas de participação da sociedade 

civil na execução de atividades públicas. 

Como previsto pela Instrução Normativa nº 01/97, da Secretaria do Tesouro Nacional, 

convênio é “instrumento qualquer que discipline a transferência de recursos públicos e tenha 

como partícipe órgão da administração pública federal direta, autárquica ou fundacional, 

empresa pública ou sociedade de economia mista que estejam gerindo recursos dos 

orçamentos da União, visando à execução de programas de trabalho, projeto/atividade ou 

evento de interesse recíproco, em regime de mútua colaboração”.  

No que pese as considerações acima, conclui-se que o convênio embora tenha 

características que quase se iguala ao contrato em alguns aspectos é bem diferente. De pronto 

sua aplicação baseia-se na Lei Federal 8.666/93, embora tanto no contrato como no convênio 

existe acordo de vontades, no convênio por sua vez não há vínculo contratual, não há partes e 

sim partícipes e, ambos possuem as mesmas pretensões, ou seja, os interesses são comuns e 

coincidentes.  

Ademais no instrumento jurídico convênio qualquer partícipe pode se retirar quando 

desejar, sem penalidades, não havendo cláusula de permanência. 
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No caso em tela, o que varia é a cooperação entre si, de acordo com as possibilidades 

de cada um, para a realização do objetivo comum, com a característica de associação 

cooperativa.  

Os participes dos convênios podem ser pessoas de direito público ou privado, físicas 

ou jurídicas, desde que um dos convenentes seja entidade pública. Quando são firmados entre 

entes públicos há partilha de interesses públicos comuns, quando é firmado entre ente público 

e ente privado, ocorre o incentivo da iniciativa privada de interesse público.  

No entendimento de Leon Fredja Szaklarowsky: “Os convênios administrativos são, pois, 

acordos firmados pelos mais diversos entes públicos, nada obstando, porém, que se realizem esses ajustes entre 

entidades públicas e particulares, visando à realização de objetivos comuns” 

 

Atualmente a pactuarão de convênios com a Administração Pública, o recurso a ser 

repassado pela Administração, ao ente conveniado, não perde a sua natureza de dinheiro 

público, apenas podendo ser aplicado na realização do objeto do convênio. Neste caso, o 

executor do convênio é considerado administrador de recursos públicos, estando sujeito aos 

controles financeiros e orçamentários. Mas, a maior distinção destes com os contratos 

administrativos está no fato da inexigibilidade de licitação, sendo que não há viabilidade de 

competição quando se trata de mútua colaboração.  

O convênio para sua formalização obedece às mesmas formalidades e requisitos que a 

lei impõe aos contratos, destacando-se as cláusulas essenciais, o termo escrito, respeitadas as 

peculiaridades próprias, quais sejam: 

o É formalizado mediante termo. 

o O Plano de Trabalho deve ser aprovado pela organização interessada. 

o A execução, celebração e prestação de contas de convênios, no âmbito da 

Administração Pública, encontram-se regulada pela Instrução Normativa nº 01, de 15 

de janeiro de 1997, da Secretaria do Tesouro Nacional.  

o Para a celebração do convênio, a entidade do Terceiro Setor deverá apresentar ao 

órgão público responsável um plano de trabalho com razões que o justifiquem, com a 

descrição completa do objeto, das metas a serem atingidas, quais as etapas ou fases da 

execução, com previsão de início e fim, com plano de aplicação dos recursos a serem 

desembolsados pelo concedente e a contrapartida financeira do proponente e com 

cronograma de desembolso, tudo como forma de assegurar o bom emprego e 

administração dos recursos públicos.  

o Quanto a administração do repasse ao convênio, a e acordo com o parágrafo único do 

art.70 da Constituição Federal, deve prestar contas quem utilize, guarde, arrecade, 

gerencie ou administre dinheiro público. 

 



45 

 

Quanto à eficácia dos convênios, esta fica condicionada à publicação dos extratos dos 

mesmos (até 5º dia útil do mês seguinte ao da assinatura). A execução deve se dar de acordo 

com as cláusulas pactuadas, dentro da legislação pertinente. 

No que tange a fiscalização será exercida pela concedente dos recursos, tendo por base 

o prazo de execução e a prestação de contas. O convênio deve ser executado fielmente pelas 

partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada uma 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

O convênio, portanto, constitui meio hábil de viabilizar as demandas de interesse 

público ou privado, no qual a colaboração mutua e com interesse recíprocos, através da sua 

formalização se torna meio de transferência de recursos para o Terceiro Setor ou para o 

próprio Órgão Público. 

2.9. O Marco Regulatório da Organizações Sociais-   Lei Federal 13.019/2014 e seus 

instrumentos jurídicos. 

 

O Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil surgiu através de uma 

agenda política que teve como objetivo aperfeiçoar o ambiente jurídico e institucional 

relacionado às organizações da sociedade civil e suas relações de parceria com o Estado. O 

surgimento do Marco Regulatório teve como três eixos orientadores:  

a) contratualização 

b) sustentabilidade econômica  

c)  certificação.  

Esta agenda foi criada pelo governo federal em 2011, com o objetivo de fazer com que 

as organizações da sociedade civil, participem de forma mais atuante nas parcerias com o 

Estado.  

Esta aproximação entre a Administração Pública das organizações sociais, partiu da 

premissa que as políticas públicas, aproximando-as das pessoas e das realidades locais e 

possibilitando o atendimento de demandas específicas de forma criativa e inovadora, e as 

organizações sociais são bem qualificadas para isso. 

No entanto, no ano de 2011 as normas existentes eram imprecisas em relação às 

parcerias, e não deixavam claras quais são as regras aplicáveis às organizações da sociedade 

civil. Isso gerava um cenário de insegurança jurídica e institucional, tanto para gestores 

públicos quanto para as organizações.  
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Segundo dados divulgados pela pesquisa do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística com a  Fundações Privadas e Associações sem Fins Lucrativos (Fasfil), existem 

hoje no Brasil 290,7 mil organizações da sociedade civil. A maior parte delas após a 

Constituição Federal de 1988, que reconheceu a organização e a participação social como 

direitos e valores a serem afiançados e fomentados; 

Esta agenda defendeu a ideia de que, somente com a edição da Lei Federal nº 

13.019/2014 (Marco Regulatório da Organizações da Sociedade Civil), as organizações da 

sociedade civil seriam reconhecidas como peças fundamentais para cumprir a capilaridade 

necessária para que as políticas públicas alcançassem com resultados. 

O projeto teve como base o Relatório Final do Grupo de Trabalhos Interministerial, 

depois da realização de audiências públicas e debates com membros de universidades e 

especialistas no assunto. Momento em que o Projeto de Lei foi aprovado no Senado em 

dezembro de 2013 e enviado para a Câmara dos Deputados, onde tramitava como PL nº 

7.168/2014, apensado ao PL nº 3.877/2004, relatado pelo deputado Eduardo Barbosa 

(PSDB/MG) e pelo Deputado Décio Nery de Lima (PT/SC). 

Esta união de forças, sancionou em 31 de julho de 2014, a Lei Federal 13.019/2014, 

momento em que ela entraria em vigor no prazo de 90 dias, porém tal vigência foi adiada em 

razão da Medida Provisória 658.Depois houve a aprovação do projeto de conversão (PLV) 

21/2015, mudando a data de vigência da Lei, antes prevista em janeiro de 2016 para janeiro 

de 2017. 

Insta aclarar, que para os governos estaduais e o governo federal a Lei Federal 

13.09/2014, já está vigente. Já para parcerias entre municípios e essas organizações, a lei 

entrará em vigor somente a partir de janeiro de 2017. 

Esta lei tem como escopo trazer segurança jurídica nessas relações que envolvem o 

terceiro setor, além de mais eficiência e transparência na gestão e no controle de recursos 

públicos. 

Portanto, a nova legislação cria novas regras para a assinatura de contratos entre o 

setor público e as organizações não governamentais. O objetivo central do Marco Regulatório 

da Organizações da Sociedade Civil é não só aprimorar a execução de programas, projetos e 

atividades de interesse público feitas pelas associações e entidades sem fins lucrativos, mas, 

sobretudo, dar transparência ampla às transferências de recursos da União e de outras esferas 

federativas, por meio de convênios, contratos de repasse, termos de parceria ou instrumentos 

congêneres, para essas organizações da sociedade civil. 
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Deste modo, a Lei Federal nº 13.019/2014 criou, portanto, um novo regime jurídico para 

fomento e colaboração do Estado com as organizações da sociedade civil. Com estes 

instrumentos, é permitido que as entidades que realmente são comprometidas com as causas 

sociais mostrem sua relevância e minimizam-se os erros, desfalques no erário e outras trapaças, 

cometidas pela associação delituosa entre políticos desonestos. 

Segue abaixo algumas peculiaridades da Lei Federal 13.019/2014: 

 

a). Terão as entidades que provar ao menos três anos de atuação da organização civil para 

que esta possa receber recursos do governo. 

b). Deverão as entidades participar de processo seletivo, por meio de chamada pública, 

para firmar contratos com a administração pública, de forma equiparada nas três esferas (União, 

Estados e DF e municípios). 

c). Existirá instrumentos específicos para regulamentar o repasse ao Terceiro Setor, 

chamados respectivamente de Termo de Fomento e de Termo de Colaboração, que darão maior 

autonomia a entidade. 

d) A mão de obra poderá ser assalariada, o que vai melhorar a capacidade e a qualidade 

das equipes, afastando a precarização dos operadores não remunerados que em geral serviam, na 

maioria das vezes, de forma voluntária. 

e). Os valores dos projetos que serão implementados pelas organizações que adentram na 

nova regulamentação, para receber verbas públicas, terão de ser publicados anualmente.  

Do acima exposto, constata-se que a nova lei veio com o escopo de universalizar o 

acesso aos benefícios previstos em lei a todas as entidades que cumpram alguns requisitos, 

independentemente de certificação, desburocratizando o processo e contribuindo assim para 

uma nova lógica de interações entre Estado e sociedade civil. 

A seguir o estudo terá sua continuidade por meio de exposição de procedimentos 

metodológicos utilizados na pesquisa.  
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 MÉTODO 

 

De pronto é necessário diferenciar método de metodologia. Método define-se como 

sendo o caminho ou a maneira para alcançar determinado objetivo, enquanto que metodologia 

são os procedimentos e regras utilizados por determinado método. (RICHARDSON, 2011, p. 

22). Nele, serão tratados aspectos referentes à metodologia empregada para a realização da 

pesquisa, o objetivo, métodos utilizados, dados obtidos e limitações do estudo.  

A pesquisa tem como foco a resolução de um problema específico, e apresentar 

respostas à questão levantada: Como o controle interno Município de São José dos Campos 

poderá melhorar seu papel frente as Leis Federais n. 8.666/93 e n. 13.019/14, tendo em vista 

que a lei de fomento e colaboração entrará em vigor para os municípios em janeiro de 2017, 

substituindo o instrumento jurídico convênio. 

A metodologia utilizada na pesquisa quanto à natureza é enquadrada como sendo 

aplicada, quanto à abordagem se delimita a pesquisa qualitativa e quanto aos fins da pesquisa, 

descritiva e explicativa.  

Quanto a natureza a pesquisa é aplicada, neste enfoque explica Zanella (2009, pág. 

72), a pesquisa aplicada “tem como motivação básica a solução de problemas concretos, 

práticos e operacionais”, e complementa dizendo que “é também chamada de pesquisa 

empírica, pois o pesquisador precisa ir a campo, conversar com pessoas, presenciar relações 

sociais”.  

Quanto à abordagem ou ao método, foi realizado um Estudo de Caso no Município de 

São José do Campos, onde foi feita uma comparação entre convênio, termo de gestão e 

colaboração, sendo analisado e explicado as principais diferenças entre eles, e após análise 

sugerido mudanças no controle interno local, mas especificamente na Auditoria Geral de São 

José dos Campos. Também foram realizadas pesquisas documentais analisando; livros, sites, 

dados estatísticos, doutrinas do assunto e foi feita entrevista com um servidor da Auditoria 

Geral.  

Há cinco características do estudo qualitativo, de acordo com Zanella (2009, pág. 72), 

sendo:  

- O ambiente natural é a fonte direta dos dados e o pesquisador o instrumento chave. 

No trabalho de campo, o pesquisador é fundamental no processo de coleta e análise 

de dados, observando, selecionando, interpretando e registrando informações. Os 

pesquisadores precisam ter capacidade para ouvir, perspicácia para observar, 

disciplina para registrar as observações e declarações, entre outras habilidades;  

- a pesquisa qualitativa é descritiva já que se preocupa com descrever os fenômenos 

por meio dos significados que o ambiente manifesta. Os resultados são expressos 

através da transcrição de entrevistas, narrativas, declarações, dentre outras formas;  
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- Preocupação com o processo, não se importando com os resultados e produtos, e 

sim em conhecer como determinado fenômeno ocorre;  

- Análise dos dados indutivamente, sendo o essencial construído com dados;  

- O significado é a preocupação essencial.  

 

Nos procedimentos metodológicos, as pesquisas qualitativas de campo exploram 

particularmente as técnicas de observação e entrevistas uma vez que estes instrumentos 

penetram na complexidade de um problema. Já as pesquisas documentárias, exploram a 

análise de conteúdo e histórica.  

Já as pesquisas quanto têm como finalidade ou objetivos é enquadrada como sendo 

descritiva e explicativa. A pesquisa descritiva trata-se de “um tipo de estudo muito utilizado 

em Administração Pública, já que se presta a descrever as características de um determinado 

fato ou fenômeno”. Zanella (2009, pág. 80)  

Para Zanella (2009, pág. 81) pesquisa explicativa é aquela centrada na preocupação de 

identificar fatores determinantes ou contributivos ao desencadeamento dos fenômenos. 

Explicar a razão do fato ou fenômeno social.  

Portanto, classifica-se a presente pesquisa quanto aos instrumentos adotados na coleta 

de dados, utilização de fontes documentais (legislação, doutrina e dados estatísticos) como 

utilização de fontes de informações transmitidas por pessoas (pergunta realizada ao servidor), 

estudo de campo e estudo de caso sendo estes dois últimos aplicados à pesquisa em questão.  

Neste diapasão, seu objetivo foi colocar a pesquisadora em contato direto com tudo o 

que foi escrito ou dito. A pesquisa bibliográfica não é mera repetição do que já foi dito ou 

escrito sobre certo assunto, mas propicia o exame de um tema sob novo enfoque ou 

abordagem, chegando a conclusões inovadoras. (LAKATOS, 2010, pág. 166)  

As técnicas de coleta e análise de dados utilizadas na pesquisa deu suporte para 

obtenção de resultados. Foram utilizadas na pesquisa, as técnicas de coleta de dados: 

entrevista e análise de documentos.  

Na pesquisa em questão, foi utilizada a entrevista semi-estruturada conforme 

Apêndice A, onde houve a conversação face a face no dia 10 de setembro de 2015, com um 

servidor da Prefeitura Municipal de São José dos Campos (Auditoria Geral). Na entrevista 

aplicada, ele respondeu verbalmente os questionamentos e o entrevistador transcreveu as 

respostas conforme fls.57, não houve gravação da conversa. Este procedimento de entrevista é 

utilizado na investigação social, para a coleta de dados ou para ajudar no diagnóstico ou 

tratamento de um problema social. É uma conversação face a face, de maneira metódica que 
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proporciona ao entrevistado, verbalmente, a informação necessária. (LAKATOS, 2010, págs. 

178 a 179).  

. 

Para melhor compreensão dos temas conceituas desta pesquisa, houve o exame 

documental em livros, sites acadêmicos, legislação municipal, estadual e federal.Os 

documentos pesquisados foram primordiais para definição do trabalho e embasamento, em 

especial o instrumento jurídico convênio, que serviu como foco principal desta pesquisa, 

conforme ANEXOS B (Modelo de Convênio Aplicado no Município).  

A pré-análise é basicamente a fase de organização, nela se estabelece um esquema de 

trabalho que deve ser preciso, com procedimentos bem acentuados, embora flexíveis, e 

normalmente abarca um primeiro contato com os documentos. Na fase de exploração do 

material cabe ao pesquisador ler os documentos selecionados, adotando procedimentos de 

codificação, classificação e categorização. Na fase de resultados, é feita a análise dos dados, a 

formulação de hipóteses e a elaboração de indicadores e/ou categorias que orientarão a 

interpretação e a preparação do conteúdo final. 
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 APRESENTAÇÃO DO ESTUDO 

 

Após os levantamentos das principais doutrinas pertinentes ao caso, segue abaixo os 

estudos específicos do tema escolhido e ao final, são feitas as recomendações para o alcance 

dos objetivos propostos inicialmente. 

 

4.1. A Organização do Sistema de Controle Interno e surgimento da Auditoria Geral 

no Município de São José dos Campos 

 

A Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (LC nº 709, de 1993) 

deixa claro, na esfera do Poder Executivo, cada entidade dispõe de particular setor de controle 

interno, articulado com o das demais pessoas jurídicas do Município:  

 

Artigo 26 - Para cumprimento de suas funções, o Tribunal de Contas poderá utilizar-

se dos elementos apurados pelas unidades internas de controle da administração 

direta e autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações 

instituídas ou mantidas pelo Poder Público estadual ou municipal. 

 

Portanto, com escopo de melhorar o Controle Interno local, a Municipalidade, através 

do Decreto 10.915/2003, em seu artigo 4° normatizou a Organização do Sistema de Controle 

Interno da Administração Municipal, Direta e Indireta, conforme legislação e organograma 

que seguem Figura 1:  

 
Art. 4º Integram o Sistema de Controle Interno:  

 I - o Responsável pelo Controle Interno/Auditor Geral;  

 II - a Auditoria Geral  

III - os Gestores de Contratos;   

IV - a Secretaria da Fazenda, através da Divisão de Contabilidade;   

V - a Secretaria de Assuntos Jurídicos, através da Consultoria Administrativa;   

VI - a Secretaria de Administração, através do Departamento de Informática;   

VII - outras unidades administrativas das Secretarias Municipais. (SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS,2003. art. 4°)  
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ORGANOGRAMA DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO MUNICIPAL 

 

 

 
 

Figura 2: Elaborado pela pesquisadora de acordo com o Decreto Municipal 10.915/2003. 

 

Das normas pertinentes descritas acima, bem como a visualização do organograma, 

demonstra a Auditoria Geral como responsável pelo controle interno local. Sendo assim, 

verifica-se que deve haver uma relação de cooperação entre os membros do controle interno, 

constituindo-se um Controle eficiente na Municipalidade, com vistas a atender ao interesse 

coletivo e contribuir para a melhoria da aplicação dos gastos públicos. 

Embora de grande valia seja a atuação em rede pelos membros do controle interno 

Município de São José dos Campos, pontua-se que o principal mentor seja o Auditor Geral. 

Ressalva-se portanto, que o papel do auditor e da Auditoria local foi sendo ampliado 

gradativamente e sobre o manto da Lei Municipal n. 3939/91 de 21 de março de 1991, 

iniciou-se a estruturação da composição da administração do Município de São José dos 

Campos com o acréscimo da Auditoria em 1991, contemplando a época a seguinte divisão: 

Artigo 1º- A Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de São José dos 

Campos, no Gabinete do Prefeito é constituída pelas seguintes unidades: 

I- Gabinete do Prefeito 

-Secretaria Geral 

a) Assessoria do Gabinete 

b) Assessoria de Relações Publicas 

1. Divisão de Eventos 

2. Divisão de som e vídeo 

c) Consultoria Legislativa 

1. Assessoria Técnica 

d) Auditoria Geral (grifo meu) (SÃO JOSÉ DOS CAMPOS,1991. art. 1°)  

Auditor 

Chefe  

Auditoria 

Geral 

Secretaria da 

Fazenda  

Gestores de 

Contrato 

Secretaria de 

Assuntos 

jurídicos 

Secretaria da 

Administraçã

o 
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e 
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a 
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o de 

Informática 

Figura 1 - Decreto 10.915/2013 

Fonte: Elaborado pela pesquisadora de acordo com o Decreto Municipal 10.915/2003. 
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Nesta mesma lei, a competência da Auditoria se resumia nos seguintes termos: 

Artigo 7.A Auditoria compete controlar, acompanhar e avaliar, sistematicamente, os 

atos administrativos, a legitimidade do uso dos recursos da administração municipal, 

a eficiência dos serviços prestados à população assim como a eficácia do Plano 

Geral do Governo, dos planos setor ias, dos programas e projetos. (SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS,1991. art. 7°)  

 

Porém somente em 1997, nasce de forma mais definida as atribuições da auditoria 

conforme Decreto nº 9279/97 em 11 de julho de 1997, vindo a regulamentar as atividades da 

Auditoria Geral, conforme segue abaixo: 

 

Art. 12. A Auditoria Geral, subordinada. Diretamente ao Prefeito Municipal, tem por 

final idade comprovar a legalidade, legitimidade e os resultados quanto a 

economicidade, eficiência e eficácia da gestão orçamentária, financeira, operacional 

e patrimonial nas unidades da administração direta e indireta, bem a aplicação de 

recursos públicos do município por entidades de direito privado, reportando o 

resultado desse exame para a tomada de ações corretivas quando aplicáveis. (SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS,1997. art. 12°)  

 

 

Neste mesmo ano, o Decreto 9.324/97, aprovava o Regimento Interno da Auditoria 

Geral, delimitando a Organização de seus membros, suas competências, finalidades, 

abrangências, tipos de atividades, formas de auditorias, tipos, modo de execução das 

auditorias e modo de reporte dos resultados. 

E como dito posteriormente, somente no ano de 2003, através do Decreto 10.915, 

houve a conexão entre o trabalho da Auditoria Geral, com os responsáveis pelo controle 

interno. De modo que, constata-se que a Auditoria Geral foi ampliando seu espaço na 

Municipalidade, de modo que hoje é considerada o “olho mágico” do Poder Executivo, por 

que atua fornecendo uma visão global dos objetivos, políticas, e controles para o Chefe do 

Executivo, auxilio a unidades administrativa para o melhor trato com o dinheiro público nas 

diversas forma de auditoria.  

Portanto, o papel do auditor também foi sendo expandido, de modo que hoje é um 

grande articulador e responsável por disseminar boas práticas na Gestão Pública do Município 

de São José dos Campos, permanecendo no patamar mais alto ao se falar de controle interno. 

 

Entre as missões da Auditoria Geral do Município de São José dos Campos, está a de 

apoiar o controle externo, neste caso, mais precisamente o Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo em seus exames, conforme atribuição da Constituição Federal de 1988, em seu 
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artigo 74, IV, § 1º, informando ao Tribunal de Contas sobre qualquer irregularidade ou 

ilegalidade verificada na gestão dos recursos públicos, sob pena de responsabilidade solidária. 

Quanto à verificação de resultado, o Município deve através dos atores do controle 

interno, verificar, por exemplo, se houve legalidade nos repasses a entidades do Terceiro 

Setor, avaliando a eficácia e a eficiência dos resultados alcançados, ou seja, se a entidade se 

baseando no plano de Trabalho atingiu os objetivos propostos. 

É dever do Município em acompanhar o desenvolvimento dos programas, é 

basicamente examinar os critérios para programação e execução financeira e orçamentária, ou 

seja, verificar se a receita gasta está sendo utilizada no momento apropriado, da forma 

apropriada, se sua utilização terá eficácia e eficiência, em suma acompanhar a movimentação 

e destinação dos recursos públicos. 

4.1.1. Estrutura Organizacional  

A pesquisadora realizou entrevista com um servidor da Auditoria Geral Municipal, 

conforme Apêndice A, e esta explicou que atualmente a Auditoria-Geral é parte integrante do 

Gabinete do Prefeito, e que é composta de uma Auditora Geral e um Auditor Chefe, tendo 

como demais membros; 01 engenheiro, 01 economista, 01 Auditor, 01 Chefe de Divisão e 01 

Assistente Administrativo, conforme quadro de hierarquia da Auditoria Geral local que segue 

Figura 2: 

QUADRO HIERÁRQUICO DA AUDITORIA GERAL 

 

 

AUDITORA 

GERAL 

AUDITOR ASSISTENTE 

LEGISLATIVO 

CHEFE DE 

DIVISÃO 

ENGENHEIRO 

CIVIL 

ECONOMISTA 

AUDITOR 

CHEFE 

 

Figura 2 – Organograma elaborado de acordo com entrevista semiestruturada (Apêndice A) 

Fonte: Organograma Hierárquico da Auditoria Geral local, elaborado pela pesquisadora. 
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Nesta entrevista, a pesquisadora perguntou ao servidor da Auditoria Geral Municipal, 

quais as principais atividades da Auditoria Geral, ele explicou que em especial são realizadas 

três atividades com maior frequência sendo elas;  

 

a) Aprimoramento de normas técnicas, através de buscas periódicas de 

legislações federais, estaduais e municipais que desempenhem influência direta na consecução 

dos processos governamentais, com o escopo de orientar toda Administração direta e indireta 

sobre a necessidade de mudança na gestão pública, sempre com o objetivo do melhor trato 

com erário. 

 Ademais, a Auditoria realiza gestão operacional, averiguando se os atos 

praticados pelos múltiplos órgãos da Administração Municipal estão em concordância com os 

dispositivos legais vigorantes, especialmente ao acompanhamento da gestão fiscal no tocante 

aos limites impostos pela Lei Federal de Responsabilidade Fiscal. 

 

 E por fim a Auditoria Interna, realiza avaliações da gestão municipal, no 

escopo de verificar o atendimento aos princípios da legalidade, moralidade, economicidade, 

eficácia, eficiência e efetividade, propondo, sempre que possível, medidas voltadas ao 

aprimoramento dos processos e dos procedimentos em todas as suas unidades diretas ou 

indiretas. 

 

Foi questionado, ainda a este servidor se existia na Auditoria Geral algum tipo de 

Manual Técnico de Auditoria, o servidor informou que não existe um Manual para auxiliar na 

Auditoria, e que todos os servidores lotados naquele setor podem realizar todas as atividades 

descritas acima, caso seja requerida pela Chefia imediata, e se encaixe em sua competência. 

Esta primeira parte da pesquisa foi necessária para se entender como é formado o 

sistema de controle, posteriormente foi verificada quais os membros e quais as principais 

atividades da Auditoria Geral Município de São José dos Campos.  

Então dos estudos realizados constata-se que hoje o sistema de controle interno é 

formado por Secretários suas respectivas unidades, gestores de contratos e Auditoria Geral. 

Sendo que, na Auditoria Geral existem 07 (sete) membros responsáveis pelo trabalho na 

Auditoria Geral. Nota-se também a inexistência de um Manual Técnico que direcione as 

atividades de Auditoria de modo formalizado. 
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Então com base nos estudos colacionados acima, foi questionado como a Auditoria 

Geral, participante do controle interno local poderá se adequar de forma harmônica a Lei 

Federal 13.019/2014. Entretanto para saber esta resposta foi necessário entender como será 

estas mudanças na prática. 

Então, como meio de estudo para se chegar a conclusão sobre as reais mudanças da 

Lei Federal 13.019/2014, foi iniciado um estudo de caso, onde foi realizada uma análise do 

Edital de seleção e minuta de contrato, no qual havia a convocação de instituições 

comunitárias para participarem da seleção de atendimento educacional especializado. Tal 

edital e minuta estão disponíveis no sitio oficial da prefeitura municipal, Anexo A que faz 

parte integrante desde estudo. 

Este convênio Municipal através de suas cláusulas, comparado ao termo de fomento e 

colaboração, teve como objetivo mostrar como é a formação e execução de um convênio 

atualmente, e uma perspectiva de como será a atuação dos novos instrumentos contidos na Lei 

Federal 13.019/2014, norma que terá vigência na esfera Municipal em 2017, substituindo os 

convênios em parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil. 

 

4.2.  O estudo de caso baseando-se na formalização de um Convênio no Município de 

São José dos Campos 

No Município de São José dos Campos, existem inúmeros convênios, entretanto não 

se pode durante este estudo realizar uma pesquisa para verificar a real quantidade existente e 

em execução. Mas, através do sitio oficial da Prefeitura de São José dos Campos, cujo as 

verificações ocorreram somente em duas Secretaria Municipais, pode-se constatar a existência 

de no mínimo 77 convênios, conforme gráfico que segue Figura 3: 

 

 

QUANTITATIVO DE CONVÊNIOS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

EM DUAS SECRETARIAS ADMINISTRATIVAS 
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Figura 3 - Alguns convênios do Município de São José dos Campos. 

Fonte: Gráfico realizado pela autora, conforme dados obtidos no sitio oficial do Secretaria do 

Desenvolvimento Social e da Educação do Município de São José dos Campos. Disponível em 

http://www.sjc.sp.gov.br/secretarias/educacao/creches_conveniada.aspx e em 

http://www.sjc.sp.gov.br/secretarias/desenvolvimento_social/entidades_conveniadas.aspx. 

 

Estes dados mostram que existem convênios na Municipalidade, que não se resumem 

a meros pactos de mútuos interesses, mas sim como um instrumento que melhora a realidade 

de muitas pessoas. 

Então com base no instrumento convênio, utilizado para realizar pactos entre a 

Administração Pública local e organizações sociais, foi realizado um estudo comparativo 

entre um Convênio vigente no Município de São José dos Campos  versus as inovações que 

serão trazidas através da Lei Federal 13.019/2014.Este estudo foi feito com base nas Lei 

Federal 8.666/1993, artigo 116 (convênio) e na Lei Federal 13.019/2014 (termo de fomento e 

colaboração), quadro comparativo que segue Figura 4: 

 

QUADRO COMPARATIVO DO PLANEJAMENTO 
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A) Planejamento 

CONVÊNIOS 

 

TERMO DE COLABORAÇÃO E 

FOMENTO. 

Para iniciar o convênio a Municipalidade através 

do Órgão Concessor realiza 

uma JUSTIFICATIVA, sobre o motivo pelo 

qual almeja a realização de um convênio, está 

justificativa é encaminhada para a Secretaria de 

Administração que avalia se 

existe plausividade ou não no pedido. 

 

E no caso de aprovação da justificativa, a 

Secretaria Concessora realiza a MINUTA DA 

SELEÇÃO, contendo: necessidade, finalidade 

da contratação, justificativa do interesse 

público.   

 

Posteriormente é criada através de portaria é 

nomeada a COMISSÃO DE SELEÇÃO, que 

participara do processo de seleção das entidades, 

contendo seus componentes. 

 

O PLANO DE TRABALHO deve conter: 

objetivo, metas, etapas e fases da execução, 

Plano de aplicação de recursos e Previsão de 

início e fim.  

Nesta modalidade, a Administração 

Pública necessitará prover 

a CAPACITAÇÃO DE PESSOAL, e os 

recursos materiais e tecnológicos necessários 

para assegurar a sua capacidade de 

acompanhamento das parcerias (art. 8°, 

parágrafo único da Lei.13.019/2014). 

 

 Haverá também a criação 

do PROCEDIMENTO DE 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
SOCIAL para elaboração de propostas de 

chamamento público por organizações da 

sociedade civil, movimentos sociais e 

interessados.  

O Procedimento de Manifestação de 

Interesse Social está previsto no art.19 da Lei 

Federal 13.019/2014, devendo conter:  

 

 I -  identificação do subscritor da proposta;   

II - Indicação do interesse público 

envolvido;   

III - diagnóstico da situação, e, quando 

possível, indicação da viabilidade, dos 

custos, benefícios e prazos de execução da 

ação pretendida.  

  

O PLANO DE TRABALHO contendo: 

diagnóstico da realidade; descrição das 

metas; formas de avaliação, entre outros 

(art.22 da Lei Federal 13.019/2014)  

Figura 4 – Quadro comparativo do Planejamento 

Fonte: De acordo com o Convênio da Municipalidade pesquisado comparado com Lei Federal 

13.019/2014, elaborado pela pesquisadora. 

 

 

Na fase de planejamento para a formação dos convênios, nota-se a necessidade da 

Unidade da Administração Pública realizar uma justificativa, e repassar para o setor 

responsável avaliar a necessidade ou não daquele convênio, e posteriormente em caso de 

aprovação a Secretaria Concessora formula a minuta de seleção e em seguida através de 

portaria nomeia-se a Comissão responsável.   

Já no caso do Termo de Fomento e Colaboração, para sua celebração haverá   etapas 

importantes anteriores ao processo de Chamamento. Conforme consta no quadro acima a 
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Administração Pública anteriormente a formação do Termo de Fomento ou de Colaboração, 

deverá promover a capacitação dos servidores designados para acompanha aquele repasse, 

deve ainda assegurar a existência de instrumentos tecnológicos e matérias, como escopo de 

que realmente consiga acompanhar aquela parceria.  

Outra mudança interessante é que haverá a criação do PMI (Procedimento de 

Manifestação de Interesse Social), que é um procedimento administrativo consultivo por meio 

do qual a Administração Pública concede a oportunidade para que particulares, por conta e 

risco, elaborem modelagens com vistas à estruturação da delegação de utilidades públicas. 

Segue abaixo, a descrição das diferenças entre os instrumentos jurídicos na fase de 

seleção, conforme Figura 5:  

 

QUADRO COMPARATIVO DA FASE DE SELEÇÃO 

 

B) Seleção 

CONVÊNIOS TERMO DE COLABORAÇÃO E 

FOMENTO. 

Não há CHAMAMENTO PÚBLICO apenas 

um processo de seleção das entidades que serão 

habilitadas após julgamento da Comissão de 

Seleção.  

 A participação é LIVRE, não havendo exclusão 

de, afastando clubes, associações de servidores, 

partidos políticos ou quaisquer entidades 

congêneres.  

  

 

HÁ PROIBIÇÃO de participação de clubes, 

associações de servidores, partidos políticos 

ou quaisquer entidades congêneres (art. 2, I; 

art.45, VIII)  

 

 O CHAMAMENTO PÚBLICO como 

regra geral (art. 24 e 30 da Lei Federal. 

13.019/2014), excetuando os casos de 

urgência, guerra ou grave perturbação da 

ordem pública, programa de proteção a 

pessoas ameaçadas ou em situação que possa 

comprometer a sua segurança.  

 

É obrigatório FICHA LIMPA para as 

organizações e seus dirigentes (art. 39. VII, 

a, b e c  da Lei Federal.  13.019/2014)  

 

 Existe a EXIGÊNCIA DE 1,2 OU 3 ANOS 

DE EXISTÊNCIA DE EXPERIÊNCIA 
prévia na realização do objeto ou de natureza 

similar, assim como capacidade técnica e 

operacional para execução das atividades, 

nos moldes dos artigos (art. 24, § 1º, VII, 

“a”; “b” e “c” da Lei Federal. 13.019/2014). 

Figura 5 – Quadro comparativo da Fase de Seleção 

Fonte: De acordo com o Convênio da Municipalidade pesquisado comparado com Lei Federal 

13.019/2014, elaborado pela pesquisadora. 

 

Do quadro acima, é possível verificar que na modalidade “Convênio” não havia a 

necessidade de chamamento público e também não havia a restrição de participação de 
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organizações sociais civis, independente da atividade. Já na modalidade Termo de Fomento e 

Colaboração, existe a proibição de participação de clubes, associações de servidores, partidos 

políticos ou quaisquer entidades congêneres na realização de parcerias com a Administração 

Pública. Além disso, será obrigatório chamamento público e a existência de Ficha Limpa para 

as organizações e seus dirigentes.  

Por fim a Lei Federal 13.019/2014, exige que a entidade tenha no mínimo da 

experiência um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de 

documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, conforme artigo 33, inciso IV, alínea “a”. Ocorre que o 

período de experiência para a realização da parceria seja celebrado no âmbito dos Municípios, 

do Distrito Federal ou dos Estados e da União, admite a redução desses prazos por ato 

específico de cada ente na hipótese de nenhuma organização atingi-los. 

 

Segue abaixo, quadro comparativo na fase de execução, conforme Figura 6: 

 

QUADRO COMPARATIVO NA FASE DE EXECUÇÃO 

 

C) Execução 

CONVÊNIOS 

 

TERMO DE COLABORAÇÃO E 

FOMENTO. 

O acompanhamento da Execução do contrato 

fica a cargo da Secretaria Concessora.  

Na cláusula VII da Minuta do Convênio, consta 

que: 

- A responsabilidade pelo pagamento de 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do presente 

convênio, ficará inteira e exclusivamente a 

cargo da Entidade Convenente, durante o 

período de vigência deste Convênio. 

Na cláusula II da Minuta do Convênio, consta 

que: 

[...] ficando a cargo da ENTIDADE 

CONVENENTE, como CONTRAPARTIDA 

no convênio, o pagamento de todas as 

despesas havidas além do valor do repasse 

mensal, de acordo com o Plano de aplicação 

Financeira devidamente aprovado e constante de 

Poderá haver PAGAMENTO DA EQUIPE 

DO PROJETO: indicam-se claramente os 

limites e as condições para que o recurso 

público possa abrandar a equipe da 

organização que estiver envolvida na 

execução da parceria, inclusive os encargos 

sociais incidentes, com previsão no plano de 

trabalho (art.46, I).  

Não exige CONTRAPARTIDA 

FINANCEIRA, sendo facultada a cobrança 

de contrapartida em bens e serviços 

economicamente mensuráveis, possibilitando 

o acesso de organizações menores. (Art.35, 

§1º)  

E possível à ATUAÇÃO EM REDE: 

Permite a execução de forma conjunta por 

duas ou mais entidades para a execução de 

iniciativas agregadoras de pequenos projetos, 

sendo estabelecidas regras e condições para a 

“organização celebrante” e as “organizações 
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fls....................dos mesmos autos de processo já 

citado 

 

executantes e não celebrantes”. A celebrante 

é a responsável pelas executantes da rede. 

Deve ser informada a rede para a 

administração pública. Existe ainda, o 

TERMO DE ATUAÇÃO EM REDE para 

disciplinar o repasse entre entidades; 

necessidade de existência prévia de 05 anos e 

de capacidade técnica e operacional para 

supervisionar e orientar a atuação da 

organização (art.35-A).  

Rastreabilidade do processo e gestão dos 

recursos: Para haver transparência e permitir 

o exercício do controle social, prevê-se que 

todas as etapas da parceria, desde a seleção 

até a prestação de contas, deverão ser 

registradas em plataforma eletrônica.   

 Alteração do plano de trabalho: Autoriza a 

revisão do plano de trabalho da parceria para 

a alteração de valores ou de metas mediante 

termo aditivo e acrescenta a possibilidade 

do apostilamento (art. 57).  

Figura 6– Quadro comparativo na Fase na Execução 

Fonte: De acordo com o Convênio da Municipalidade pesquisado comparado com Lei Federal 

13.019/2014, elaborado pela pesquisadora. 

 

Conforme quadro acima, observa-se que na modalidade Convênio, quem acompanha a 

execução é a Secretaria Concessora e como visto em estudo anteriores o Controle Interno 

local, não há a possibilidade de pagamento para equipe. Existe contrapartida e não existia a 

autorização para a cooperação em rede, sendo o objeto do convênio administrado por apenas 

uma entidade. A divulgação dos resultados do convênio não precisava ser divulgada em sitio 

oficial. 

Já no Termo de Fomento e Colaboração, conforme a Lei Federal 13.019/2014, pode 

haver pagamento de equipe do projeto, não tem a necessidade de contrapartida, além de ser 

possível a atuação em rede. Ademais está previsto que a gerência de transferência de recurso, 

permite um maior exercício do controle social, pois haverá a desde a seleção até a prestação 

de contas a divulgação dos resultados no sitio oficial da Municipalidade. 

 

A seguir é demostrada as diferenças na fase de monitoramento e avaliação das 

parcerias com o Terceiro Setor, conforme Figura 7: 

 

QUADRO COMPARATIVO NO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA 

PARCERIA 
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D) Monitoramento e avaliação  

CONVÊNIOS TERMO DE COLABORAÇÃO E 

FOMENTO. 

No convênio em estudo, não existe qualquer 

cláusula que fale de avaliação ou monitoramento, 

então em regra esta atividade é feita pela 

Secretaria Concessora de acordo com o Plano de 

Trabalho ofertado. 

  

 

Haverá COMISSÃO DE 

MONITORAMENTO e Avaliação (art. 2º, 

XI; art. 35, §6º; art. 66, parágrafo único, II)    

Também haverá PESQUISAS junto aos 

beneficiários finais para apoiar o controle de 

resultados e verificar a efetividade da 

parceria (art. 58, §2º)    

 Haverá acompanhamento e gestão por 

PLATAFORMA ELETRÔNICA: prevê-se 

que todas as etapas da parceria, desde a 

seleção até a prestação de contas, deverão ser 

registradas em plataforma eletrônica. (Art.65, 

art.68 e art. 69, §6º).  

Figura 7– Quadro comparativo no Monitoramento e avaliação da parceria 

Fonte: De acordo com o Convênio da Municipalidade pesquisado comparado com Lei Federal 

13.019/2014, elaborado pela pesquisadora. 

 

Conforme Quadro comparativo acima, observa-se que no instrumento jurídico 

convênio não foi consta, qualquer cláusula que citasse regras sobre monitoramento e 

avaliação. Diferentemente do Termo de Fomento e Colaboração, que prevê uma Comissão de 

Monitoramento e Avaliação, haverá pesquisas para saber se os beneficiários finais estão sendo 

atendido de forma eficiente eficaz. 

 

Abaixo, segue a fase de prestação e suas peculiaridades de acordo com o instrumento 

jurídico, Figura 8: 

 

QUADRO COMPARATIVO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

E) Prestação de Contas 

CONVÊNIOS TERMO DE COLABORAÇÃO E 

FOMENTO. 

Na Prefeitura Municipal de São José dos 

Campos a Prestação de Contas no município se 

submete à Lei Federal nº 8.666/93. 

Neste contrato especificamente, a Entidade 

Convenente prestará contas, mensalmente dos 

recursos recebidos para a consecução dos 

objetivos do convênio, até o décimo quinto dia 

útil do mês subsequente ao recebimento do 

repasse de verbas. E no mês de novembro de 

Sistema de análise e prazos para a prestação 

de contas - Até 90 dias para prestação de 

contas pela OSC.  

Prazo menor pode ser estipulado em razão 

da complexidade do objeto (art.69)  

Previsão de 45 dias para solução de 

diligências, prorrogável por igual período 
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cada ano, juntamente com a apresentação do 

Plano de Trabalho para o exercício seguinte. 

(art.70)  

  Prazo de 90 a 150 dias para análise pela 

Administração Pública (art.71) que poderá:   

  

 a) aprovar;   

  

 b) aprovar, com ressalvas  

  

c) rejeitar e instaurar tomada de contas 

especial. (art.72)  

Figura 8– Quadro comparativo da Prestação de Contas 

Fonte: De acordo com o Convênio da Municipalidade pesquisado comparado com Lei Federal 

13.019/2014, elaborado pela pesquisadora. 

 

Como visto acima, a Prestação de conta no convênio é feita de forma abreviada, e 

como dadas especifica. Já no Termo de fomento e Colaboração o prazo de apresentação de 

contas pode variar de 45 a 150, dependendo do caso, ainda a possibilidade de diminuição 

deste período de acordo com a complexidade do caso. 

Insta aclara que a Prestação de Contas em ambos os casos é obrigatória, uma vez que 

qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie 

ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em 

nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária, conforme disposto no § único, art. 70, 

da Constituição Federal de 1988. 

Segue abaixo o comparativo no que tange aos recursos utilizados pelas parcerias, 

Figura 9: 

 

QUADRO COMPARATIVO NO MODO DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 

 

F) Recursos utilizados 

CONVÊNIOS TERMO DE COLABORAÇÃO E 

FOMENTO. 

A conveniada deverá complementar com 

recursos próprios, serviços, materiais de 

consumo, projetos e despesas relativas ao 

convênio que sobejarem do repasse mensal 

previsto no cronograma de desembolso e 

Plano de Aplicação de Recursos anualmente 

aprovados  

 

Neste caso, os projetos e estudos devem 

apontar claramente no sentido de que, 

primeiro, o recurso público repassado 

deverá ser utilizado, respeitados os 

critérios de economicidade e 

impessoalidade, e segundo, que o referido 

recurso deverá custear todas as despesas que 

guardem relação com o projeto apresentado, 

inclusive:    

Poderá haver remuneração da equipe 

dimensionada no Plano de Trabalho, até 

mesmo de pessoal próprio da entidade, 

podendo contemplar as despesas com 
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pagamentos de impostos, contribuições 

sociais, fundo de garantia por tempo de 

serviço, férias, décimo terceiro, salários 

proporcionais, verbas rescisórias e demais 

encargos sociais, desde que tais valores:  

 a) obedeçam às atividades previstas e 

aprovadas no Plano de Trabalho e ao objeto 

do ajuste;  

 b) obedeçam à qualificação técnica 

necessária para a execução da função a ser 

desempenhada;  

 c) sejam compatibilizadas com o valor de 

mercado da região onde atua e não superior 

ao teto do Poder Executivo Federal;   

 d) sejam adequados ao tempo de trabalho 

efetivamente dedicado ao Termo de Fomento 

e Colaboração;   

 • Tributos incidentes sobre as atividades 

previstas no Plano de Trabalho aprovado, 

afastados aqueles de natureza direta 

e personalística que oneram a entidade;  

 • Pagamento de diárias alusivos a 

deslocamento, hospedagem e alimentação 

nos casos em que a execução do objeto do 

Termo de Fomento e Colaboração assim 

exija;  

 • Remuneração de serviços contábeis, de 

auditoria e de monitoramento e avaliação, 

como custos operacionais vinculados ao 

cumprimento do Termo 

• Pagamento de multas e encargos 

vinculados a atraso no cumprimento de 

obrigações previstas nos planos de trabalho e 

de execução financeira, em decorrência do 

inadimplemento da Administração Pública 

em liberar, tempestivamente, as parcelas 

acordadas.  

Figura 9– Quadro comparativo no modo de utilização dos Recursos 

Fonte: De acordo com o Convênio da Municipalidade pesquisado comparado com Lei Federal 

13.019/2014, elaborado pela pesquisadora. 

 

Do comparativo acima, nota-se que houve uma grande expansão da utilização de 

recursos na Lei Federal 13.019/2014, em relação a figura do convênio, que de forma 

extrínseca e com base estritamente no Plano de Trabalho delimitava a utilização de recursos. 

Nota-se que no termo de colaboração e convênio, prevê a remuneração da equipe 

dimensionada no Plano de Trabalho, até mesmo de pessoal próprio da entidade, podendo 
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contemplar as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, fundo de garantia 

por tempo de serviço, férias, décimo terceiro, salários proporcionais, verbas rescisórias e 

demais encargos sociais. 

 

Segue comparativo na responsabilidade emitir o parecer Técnico da parceria, Figura 

10: 

QUADRO COMPARATIVO QUANTO A RESPONSABILIDADE NA 

EMISSÃO DO PARECER TÉCNICO 

 

 

G) Das responsabilidades na emissão pelo parecer Técnico 

CONVÊNIOS TERMO DE COLABORAÇÃO E 

FOMENTO. 

No convênio analisado não foram encontradas 

encontrada cláusulas que responsabilizem os 

emissores por declarar inverdades de ordem 

econômica e operacional sobre o convênio  

Nos termos da lei o  responsável por parecer técnico 

que concluir indevidamente pela capacidade 

operacional e técnica de organização da sociedade 

civil para execução de determinada parceria 

responderá administrativa, penal e civilmente, 

caso tenha agido com dolo ou culpa, pela restituição 

aos cofres públicos dos valores repassados, sem 

prejuízo da responsabilidade do administrador 

público, do gestor, da organização da sociedade civil 

e de seus dirigentes, conforme artigo 76.Responderá 

ainda por atos de Improbidade Administrativa - 

Artigos 77 e 78 (Alteração da Lei Federal  8.429, de 

2 de junho de 1992 ) 

Figura 10– Quadro comparativo quanto a responsabilidade na emissão do parecer Técnico  

Fonte: De acordo com o Convênio da Municipalidade pesquisado comparado com Lei Federal 

13.019/2014, elaborado pela pesquisadora. 

 

De todo exposto acima, constata-se que a Lei Federal 13.019/2014, vem trazendo uma 

avalanche de novas informações e procedimentos. Porém, seu lado positivo é evidentemente 

percebido já que, criou instrumentos jurídicos próprios, prevendo o chamamento público 

obrigatório, forma de transparência e democratização do acesso às parcerias com editais. 

Criou também a atuação em rede (agregação de projetos), regulamentou a 

remuneração da equipe de trabalho (com encargos sociais inclusos), a contrapartida tornou-se 

facultativa, o monitoramento e avaliação será feito através do sitio oficial, e a Prestação de 

contas. 

Insta aclarar ainda, a que o Marco Regulatório das Organizações Civis, prevê a 

responsabilidades aos emissores de pareceres técnicos, sendo eles: administrador público, 

gestor, da organização da sociedade civil e de seus dirigentes. Portanto, neste momento 
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mostra-se a necessária preocupação do controle interno Municipal em se adequar a esta Lei, 

que brevemente estará em vigência na esfera local.  

Ademais, é importante ressaltar que o Marco Regulatório das Organizações da 

Sociedade Civil é muito recente, e ainda entrará em vigor na esfera municipal, deste esse 

modo, optou-se, neste estudo, por conservar ao máximo o texto original, considerando que o 

real sentido e alcance das regras ainda serão construídos a partir da interpretação dada pela 

doutrina, pela administração pública e pelos Tribunais.  

É importante lembrar que as parcerias já existentes realizadas através de convênios 

continuarão regidas pela legislação vigente ao tempo de sua celebração, sem prejuízo da 

aplicação subsidiária desta Lei, no que for cabível, desde que em benefício do alcance do 

objeto da parceria. 

No termo de fomento e colaboração, haverá regulamentação de todos os itens citados 

acima, conforme descrito no texto comparativo. Estes novos instrumentos que terão vigência 

2017, trarão uma nova dinâmica no planejamento, seleção, execução, monitoramento, 

avaliação, prestação de contas e utilização de recursos no que tange repasses ao terceiro setor. 

 E a criação destes instrumentos jurídicos facilitam as relações de parceria com as 

organizações sociais, pois dão mais dinamicidade e autonomia as entidades. Além disso, nesta 

nova legislação foi reconhecida as suas peculiaridades das entidades, evitando analogias 

indevidas com os entes federados e a aplicação de regras inadequadas. Com esta mudança, 

haverá em 2017 na esfera municipal a substituição da utilização do convênio como 

instrumento de parceria com entidades privadas sem fins lucrativos, ficando este restrito as 

parcerias entre entes federados, como era seu propósito original. 

 

4.3. Discussão dos resultados 

 

A Administração Pública tem como objetivo principal realizar atividades que projetem 

resultados eficientes e eficazes, sempre para o bem da coletividade, atos movimentados pela 

complexa máquina estrutural. Sendo assim, o controle interno tem a missão de planejar, 

organizar, executar e controlar recursos da Administração Pública para atingir objetivos 

organizacionais. 

Porém, para que o controle interno funcione de maneira eficaz, este deve atender a 

algumas características básicas, como ser confiável e fidedigno aos registros financeiros, se 

adequar à realidade da Administração, objetivar a proteção dos ativos, prevenir e detectar 
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roubos e fraudes e ser tempestivo, para possibilitar o fornecimento de informações necessárias 

no momento da decisão. 

Destarte, durante o estudo pode-se perceber que o auditor, pode ser um importante 

componente de controle dos órgãos e entidades municipais na busca da otimização dos 

recursos, atuando para corrigir, de preferência preventivamente, os desperdícios, as 

impropriedades, disfunções, a negligência e a omissão, de forma a assistir a Municipalidade 

na consecução de seus objetivos estratégicos. 

Como uma das modalidades de auditoria surge a fiscalização e acompanhamento de 

convênios, tais parcerias estão estritamente ligadas ao Terceiro Setor. Sobre este assunto, 

destaca-se que o Terceiro Setor representa cidadãos ligados a organizações sem fins 

lucrativos, não governamentais, voltados para a solução de problemas sociais e com objetivo 

final de gerar serviços públicos.  

Ocorre que ao longo dos anos o convênio embora fossem o instrumento mais utilizado 

para a formação de pacto para repasses ao Terceiro Setor, ele não se adequava de forma 

integra as peculiaridades deste tipo de repasse. Então a partir de 2011, foi iniciada uma 

agenda do governo federal com o objetivo de fazer com que as organizações da sociedade 

civil, participem de forma mais atuante nas parcerias com o Estado.  

Então em 2014, surgiu o Lei Federal 13.019/2014- Marco Regulatório das 

Organizações da Sociedade Civil, trazendo dois novos instrumentos; termo de fomento e de 

colaboração. Em suma, o objetivo desta nova norma foi reconhecer a importância das 

organizações para o desenvolvimento país, e para aprimorar três quesitos básicos de uma 

entidade: a sustentabilidade financeira, contratualização e certificação. 

Atualmente a Lei Federal 13.019/2014, está em vigor na esfera Estadual e Federal, 

tendo sua vigência prevista para os Municípios em janeiro de 2017.Porém, mesmo que não 

esteja em vigência na esfera Municipal é necessário que haja uma adaptação gradativa das 

normas que vigoraram em 2017. 

Então para saber como pode ser esta adaptação dos instrumentos Termo de Fomento e 

Colaboração na esfera municipal, foi verificado primeiramente como funciona e é 

normatizado o controle interno local, em especial a Auditoria Geral. 

Neste quesito o sistema de controle interno de São José dos Campos, foi identificado e 

verificado que é composto de membros de suas unidades administrativas, tendo como 

principal membro emissário o Auditor Geral.  

Ocorre que ao pesquisar sobre a Auditoria local, houve a constatação que atualmente 

naquela unidade não existe uma formalização das atividades de cada membro, sendo 
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verificado também que a Auditoria Geral não contempla a utilização de Manual Técnico de 

Auditoria, o que pode dificultar sua atuação, e apenas contém normatizado um regimento de 

Auditoria- Decreto 9.324/97, tendo sido elaborado há 19 anos atrás. 

Sabendo-se então da estrutura do sistema de controle interno e das normas 

embasadoras da Auditoria Geral no Município de São José dos Campos, foi feito um 

comparativo entre o convênio em execução na municipalidade, com o termo de fomento e 

colaboração, para depois poder concluir de que forma o controle interno pode melhorar para 

auxiliar o Município nesta grande mudança normativa. 

Deste estudo de caso pode-se concluir, que haverá muitas alterações com a vigência da 

Lei Federal 13.019/2014, e estas mudanças serão diretamente sentidas por todas as unidades 

administrativa que tenha parcerias de repasse ao terceiro setor. 

Mas estas mudanças, serão também sentidas pelos membros da Auditoria Geral, já que 

terão que se adaptar e ampliar suas modalidades de atividades, uma vez que  o Marco 

Regulatório das Organizações Civis adotou cláusulas antes nunca implantadas na 

Administração Pública, além disso, criou a figura do termo de fomento e de colaboração, 

instrumentos que geram mais autonomia a entidade, mas por outro lado passam para o 

munícipio a responsabilidade na fiscalização e de maior transparência com esta recurso 

aplicado, inclusive tudo deverá ser lançado no sitio oficial do município e de modo 

atualizado. 

Portanto, sugiro que seja implantado no Município de São José dos Campos, algumas 

inovações no controle interno local, especialmente na Auditoria Geral para acelerar está 

adaptação a Lei Federal 13.019/2014, sendo elas: 

 

 Criação um Manual de Repasse ao Terceiro Setor. 

 Criação de uma Lei estipulando normas sobre as formas de repasse nos moldes 

da Lei Federal 13.019/2014, mas com as peculiaridades do Município. 

 Criação da uma Controladoria do Município, realizando as divisões entres 

seus membros, de forma ao exercício dos trabalhos de auditoria por etapa.  

 

Levando-se essas sugestões com base nos ensinamentos de Peter e Machado (2003, p 

25), onde os autores lecionam que os objetivos do controle interno é ter como embasamento 

sempre em normas legais, instruções normativas, estatutos e regimentos. 
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Por isso, inicialmente sugere-se um Manual de Repasse ao Terceiro Setor, já que 

este instrumento ajudaria a obtenção da qualidade das ações e serviços. Em suma o objetivo 

de um Manual de Repasses Públicos ao Terceiro Setor, é reunir todos os conceitos, regras e 

procedimentos relativos ao Terceiro Setor, no que se refere a celebração de repasses e suas 

respectivas prestações de contas. 

Este tipo de instrumento ajudaria o Controle Interno no Município de São José dos 

Campos, a se estruturar de uma forma que todos os seus regramentos e procedimentos estejam 

formalmente pontuados. 

A Auditoria Geral, tem grande importância conforme leciona Paula (1999, p.40), já 

que é parte essencial do sistema global do controle interno. Ademais leva ao conhecimento da 

alta administração o retrato fiel do desempenho da empresa, seus problemas, pontos críticos e 

necessidades de providências, sugerindo soluções;  

Em razão dessa importância sugere a Auditoria Geral que confeccione a 

regulamentação da Lei 13.019/2014, na esfera local, mas a construção de uma lei local, 

deve ser baseada nas peculiaridades do Município, isto por que a Lei Federal já traz normas 

gerais. Sendo assim, o Município não precisa repeti-las, deve ser formulada uma lei que 

contemple com mais firmeza a autonomia local frente a Lei Federal 13.019/2014. 

 

E por fim, mas não menos importante sugere-se a Criação da 

Controladoria Geral do Município, já que atualmente somente existe a Auditoria Geral, 

como principal unidade do sistema do controle interno de gestão da Administração Pública, 

conforme prevê Decreto Municipal nº 10.915 de 13 de março de 2003. 

A sugestão é pertinente, visto que a Constituição Federal em seu artigo 31 

estabelece que a fiscalização do Município, será exercida pelos sistemas de controle interno 

do Poder Executivo Municipal, nos termos da lei. 

De modo que haverá um estímulo à eficiência operacional, pois como 

explica Attie (2000, p.120) os principais meios que auxiliam na obtenção de pessoal 

qualificado são os métodos, que possibilitam o acompanhamento mais eficiente de execução 

das atividades e regulam possíveis ineficiências do pessoal.  

Ressalte-se que atualmente o Sistema de Controle Interno da Prefeitura é 

exercido como órgão central pela Auditoria, criada pela Lei Municipal n. 3.939, de 21 de 

março de 1991. 

 

Contudo, diante da evolução do sistema de controle interno, de sua 

dinâmica, bem como tendo em vista a necessidade da Administração Pública de maximizar a 
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utilização dos recursos públicos para fazer frente às crescentes demandas da sociedade, a 

Controladoria Geral do Município passará a atuar como parceira do Chefe do Poder executivo 

neste encargo. Já que o sistema de controle interno tem a finalidade de avaliar o cumprimento 

das metas previstas nas peças orçamentárias, no programa de governo, tem capacidade de 

comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem 

como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado, sem prejuízo de 

exercer o controle das operações de crédito, garantias, direitos e obrigações do Município e 

apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

 

Assim, esta sugestão é cabível visto que haveria aumento dos mecanismos 

para o alcance da eficácia e eficiência do Sistema de Controle Interno da Administração 

Pública Municipal direta e indireta, fortalecendo a transparência e o controle social, 

contribuindo, ainda que de modo indireto, para a melhoria da gestão dos recursos públicos. 

 

Como se pode observar é de grande relevância tal sugestão, visto que tal criação 

ampliaria o alcance do Sistema de Controle Interno, beneficiando a população do Município 

de São José dos Campos como um todo, permitindo que o Município se desenvolva 

continuamente, sempre pautado na legalidade, na preservação do erário público, na busca de 

melhor qualidade de vida para todos e principalmente no respeito ao cidadão. 

 

De todo estudo acima, e das considerações já dita ulteriormente, entende-se que estas 

sugestões podem ajudar o Município em sua adaptação de transição de norma, já que com a 

vigência da Lei Federal 13.019/2014, o Município não poderá ficar desatualizado, sem 

parâmetros de trabalhos estabelecidos, sem a correta fiscalização já que haverá a existência de 

dois novos instrumentos jurídicos, o que se resume em novas rotinas e caminhos para o 

Sistema de Controle interno local, e em especial a Auditoria Geral. 
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CONSIDERAÇOES FINAIS 

 

A pesquisa foi realizada como o objetivo de verificar como o controle interno do 

Município de São José dos Campos poderá melhorar sua atuação frente a alterações que 

ocorrem a partir de janeiro de 2017, nos termos da   Lei Federal 13.019/2014, através de um 

comparativo com o cenário atual que se baseia na Lei Federal 8.666/1993, utilizando-se o 

convênio como instrumento jurídico nas relações de repasse ao Terceiro Setor. 

Neste sentido o trabalho foi focado em verificar como funciona a Auditoria Geral, e 

quais normais fundamentam o controle interno local, o funcionamento da auditoria foi 

pesquisado através de leis e entrevista com um servidor. 

Posteriormente foi explicado o funcionamento do Terceiro Setor no Brasil através de 

legislação vigente. 

Depois, foi averiguado as diferenças entre os três instrumentos jurídicos, o convênio 

que está em vigor, e o termo de fomento e colaboração que entraram em vigor em 2017, para 

auxiliar nesta pesquisa foi usado como parâmetro para explicar as diferenças um Edital e uma 

minuta de convênio na área da educação do Município disponível no sitio oficial da 

Prefeitura. 

E por fim para concluir o que poderá mudar no cenário do controle interno local com a 

vigência do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (Lei Federal 

13.019/2014), foi examinado quais são as novidades desta Lei, e diante de poucos 

instrumentos para a fiscalização do Controle Interno/Auditoria Geral nos repasses ao terceiro 

setor foi sugerida a criação de normas, Manual de Repasses ao Terceiro Setor e criação da 

controladoria municipal, já que esta unidade teria como papel principal a busca pela  

preservação,  segregação e independência nas funções, tendo como objetivo reduzir ao 

máximo o trabalho da Auditoria Geral através de melhorias contínuas nos processos e nos 

controles internos. 

O estudo realizado, também teve como ideia a disseminação do Marco Regulatório das 

Organizações da Sociedade Civil, um assunto tão falado, mas pouco aprofundado, em temos 

técnicos, além disso, é uma Lei Federal que hipoteticamente entrará em vigência na esfera 

Municipal em 2017, mas isto pode ser mudado. 

Falando em mudança, a pesquisadora  esclarece por derradeiro que, após a conclusão 

deste trabalho, no dia 14 de dezembro de 2015, houve a publicação da emenda 13.2014/2015 

em seu artigo 2°, inciso VIII, que alterou a abrangência da Lei Federal 13.019/2014, criando o 

“acordo de cooperação”, que em suma é  um instrumento de parceria que não envolve a 
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transferência de recursos financeiros,  por meio do qual são formalizadas as parcerias 

estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência 

de recursos financeiros. 

Portanto, o acordo de cooperação se diferencia do termo de fomento e do termo de 

colaboração porque estes últimos versam sobre parcerias em que, necessariamente, há aporte 

de recursos públicos à Organizações da Sociedade Civil. 

O acordo de cooperação não foi incluído neste trabalho, pois foi levada em 

consideração a Lei Federal 13.019, publicada em 31 de julho de 2014, sem complementação 

da emenda posterior. Sendo este um indicativo importante para a realização de pesquisas 

futuras envolvendo os temas aqui não contemplados. 
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Apêndice  A – Entrevista com servidora da Auditoria Geral  

 

a) Quantos membros fazem parte da Auditoria Geral atualmente? 

b) Quais são as principais atividades executadas pela Auditoria Geral?  

c) Auditoria Geral tem algum tipo de Manual Técnico de Auditoria? 
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